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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA
REITORIA

Protocolo: 17.988.627-8
Assunto: Solicitação de Instrução Normativa relativa à Lei 20.656

UNESPARInteressado:
17/08/2021 16:08Data:

Ao Procurador Jurídico da UNESPAR, Dr. Paulo Sérgio Gonçalves,

Solicitamos seus valiosos préstimos na análise e encaminhamentos de
uma Instrução Normativa relativos à Lei 20.656. Ainda, caso julgue necessário
apresentar aspectos a serem regulamentados na instituição para o cumprimento
da lei, ficamos muito gratos com a sua contribuição.

Atenciosamente,

Ivone Ceccato
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA
PROCURADORIA JURÍDICA

Protocolo: 17.988.627-8
Assunto: Solicitação de Instrução Normativa relativa à Lei 20.656

UNESPARInteressado:
16/10/2021 12:42Data:

Professora Dra. Ivone Ceccato
Chefe de Gabinete da Reitoria

Em atenção  ao  Vosso  respeitoso  despacho  de  fls.  15,  no  sentido  de
análise e encaminhamentos de uma Instrução Normativa relativa à Lei 20.656,
com a devida vênia, entendemos que, para o momento, um comentário em forma
de  texto,  conforme  segue  em  anexo,  embora  modesto,  encontrará  o  seu
desiderato junto à comunidade do setor administrativo da nossa UNESPAR. O que
não  significa  que,  oportunamente,  possamos  elaborar  uma  Instrução  ou
Orientação normativa sobre.

Quanto aos aspectos a serem regulamentados, a UNESPAR deverá manter
sistema eletrônico para os processos administrativos por meio de autos total ou
parcialmente  digitais,  utilizando,  preferencialmente,  a  rede  mundial  de
computadores e o acesso por meio de redes internas e externas, conforme art.
Art. 39 da referida Lei.

Nesse sentido, entendo necessário verificar junto aos setores de protocolo
e TI, quais sistemas estão disponíveis e quais devem/podem ser implantados.

Cordialmente.

Paulo Sérgio Gonçalves
Procurador Geral - UNESPAR
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 O Código de Atos e Processos Administrativos no Estado do Paraná 

 

Alguns pontos da Lei 20.656, de 3 de agosto de 2021, a qual estabelece normas 

gerais e procedimentos especiais sobre atos e processos administrativos que 

não tenham disciplina legal específica, no âmbito do Estado do Paraná. 

 

INTRODUÇÃO 

A partir de 31 de janeiro de 2022, entrará em vigor a Lei 20.656, de 3 de agosto de 
2021, após 180 (cento e oitenta) dias contínuos de sua publicação (art. 226). É o 
período de vacância da lei ou “vacatio legis”. 

Em seu artigo inaugural, a Lei declara ser também um Código, provavelmente no 
sentido de que pretende dar unicidade às regras gerais e procedimentos especiais 
sobre atos e processos administrativos que não tenham disciplina legal específica, 
no âmbito do Estado do Paraná. Tem por especial objetivo dar proteção aos direitos 
fundamentais dos administrados e o melhor cumprimento dos fins da 
Administração. 

Dessa forma, sem qualquer pretensão, para facilitar a compreensão do modesto 
artigo, doravante, vamos citar a Lei 20.656/2021 como simplesmente “Código”. 
Embora, quiçá, sendo o Código de Atos e Processos Administrativos, possa também 
ser chamando de “CAPA/PR”. 

Voltando à questão, no âmbito federal temos a Lei 9.784, de 29 de janeiro de 1999, 
que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal. A 
Lei federal, porém, é bem mais modesta, uma vez que a Lei estadual é mais ampla e 
traz procedimentos especiais, como a Tomada de Contas Especial e o Termo de 
Ajustamento de Conduta – TAC. E, também altera substancialmente a sindicância e o 
processo administrativo disciplinar – PAD, com a revogação de vários artigos da Lei 
6.174/70. 

De toda forma, o Código (Lei 20.656/2021) não será utilizado se houver uma lei 
específica que trata do caso, pelo princípio da especialidade. E, por outro lado, na 
ausência de normas trazidas pelo Código, as normas da Lei Federal nº 13.105, de 16 
de março de 2015 - Código de Processo Civil - CPC, aplicam-se supletivamente nos 
casos de omissão (Art. 1º, § 3º). 

Quanto aos direitos fundamentais do administrado que o Código pretende garantir, em 
relação ao tratamento justo e acesso eficiente, também estão estampados na 
Constituição Federal, que assim prescreve: 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se 
aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 
liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 
[...] 
XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 
a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra 
ilegalidade ou abuso de poder; 
[...] (Destacamos) 
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Na garantia de tais direitos, o Código (Lei 20.656/2021), dentre outros instrumentos, 
preza pelo melhor cumprimento dos fins da Administração pela eficiência (Art. 3º). 
Uma eficiência focada também na proteção e respeito dos direitos fundamentais dos 
administrados, em harmonia com outros princípios e conceitos, como: controle, 
responsividade dos agentes, responsabilização e prestação de contas. 

Destarte, tendo em vista que o Código ainda se encontra em “vacatio legis”, visando 
uma preparação e melhor conhecimento para o início de sua aplicação, destacamos 
apenas alguns tópicos, referenciados por alguns artigos, em caráter opinativo, mas 
que podem interessar especialmente as autarquias, como é o caso das Instituições 
Estaduais de Ensino Superior do Estado. 

I- Da abrangência: 

a) O Código estabelece normas gerais e procedimentos sobre atos e processos 
administrativos, no âmbito do Estado do Paraná e será aplicado na 
administração direta e na administração indireta, como é o caso das IEES, na 
qualidade de autarquias (Art. 1º, § 1º, II). 

II- Da vigência: 

a) O Código entrará em vigor a partir de 31 de janeiro de 2022 (Art. 226), inclusive 
para a instauração de processos administrativos disciplinares, quando a partir de 
então estarão revogados os artigos 306 a 341, que compreendem o Capítulo I 
do Título IX da Lei estadual nº 6.174/70. Porém, as penas disciplinares cabíveis, 
por exemplo, não foram revogadas e continuam sendo aquelas previstas no art. 
291 da Lei 6.174/70: advertência; repreensão; suspensão; multa; destituição da 
função; demissão; e, cassação de aposentadoria ou disponibilidade. 

b) As disposições de natureza processual do Código, por sua vez, não se aplicam 
de imediato aos procedimentos em curso, se iniciados antes do dia 31 de 
janeiro de 2022, (Art. 224). Ao que parece, por exemplo: uma sindicância já 
iniciada ou em andamento, antes do dia 31 de janeiro de 2022, deve concluir o 
seu trâmite conforme a legislação anterior. No entanto, em decorrência dessa 
sindicância, sendo necessário instaurar-se um processo administrativo disciplinar 
– PAD (por ser outro procedimento), este deverá ser instaurado e processado 
nos termos do novo Código. O objetivo do dispositivo, ao que nos parece, é dar 
segurança jurídica aos atos administrativos em andamento, e assim não 
tumultuar os procedimentos de natureza processual em curso. 

III- Dos princípios: 

a) O Código traz os princípios já previstos na Constituição Federal para a 
Administração Pública (Art. 37, caput, CF), além de outros mais específicos ao 
processo administrativo, como a imparcialidade, finalidade, motivação, 
razoabilidade, proporcionalidade, probidade, ampla defesa, contraditório, 
segurança jurídica, interesse público, celeridade e boa-fé (Art. 3º, caput). 

b) Assim, o interesse público, a legalidade e a imparcialidade, devem estar 
harmonizados com outros princípios como a razoabilidade, aplicando-se o bom 
senso e a proporcionalidade, quando a lei permitir e o caso exigir, com 
celeridade e eficiência (Art. 3º, § 1º e incisos). 

c) A segurança jurídica, por exemplo, traz a necessidade de fundamentação das 
decisões, da revisão destas e da responsabilização do agente públicos por suas 
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decisões ou opiniões técnicas em caso de dolo ou erro grosseiro (Art. 3º, § 2º e 
incisos; Art. 86). 

d) Também faz parte do princípio da segurança jurídica o “enunciado vinculante”, 
a ser baixado por decreto pelo Governador do Estado, para tornar obrigatória a 
aplicação de decisão judicial definitiva, cujo conteúdo seja extensível a situações 
similares, mediante solicitação devidamente motivada do Procurador-Geral do 
Estado (Art. 223). 

IV- Dos direitos e deveres do administrado: 

a) Ao administrado, seja pessoa física ou jurídica, é assegurado o acesso aos 
autos do processo, na qualidade de legitimado ou de terceiro interessado (vide 
Art. 13), com o direito de peticionar, para a defesa de seus direitos, 
independente de pagamento de taxas, inclusive contra ilegalidade ou abuso 
de poder (Art. 4º, II e V), com prioridade de tramitação, se for o caso (Art. 5º, 
incisos e §§). 

b) Por outro lado, é dever do administrado, por exemplo, expor os fatos conforme 
a verdade e com urbanidade (Art. 6º, I e II), sob pena de lhe ser cassada a 
palavra, em defesa oral (Art. 6º, § 1º) ou expedição de certidão com inteiro teor 
das expressões injuriosas ou ofensivas a serem disponibilizadas à parte 
interessada (Art. 6º, § 2º). 

V- Competência da autoridade/órgão - forma, tempo e lugar dos atos do 
processo – intimação e notificação – dos procedimentos administrativos 
em geral: 

a) Para boa parte da doutrina, sem novidades, a competência e a forma, 
juntamente com a finalidade, o motivo e o objeto são elementos ou requisitos 
do ato administrativo. 

b) No Código, a competência não pode ser delegada quando exclusiva ou 
essencial do órgão, assim como, por exemplo, na edição de atos de caráter 
normativo ou na decisão de recursos administrativos (Art. 17 e incisos). 

c) No entanto: “Os atos de delegação e sua revogação deverão ser motivados e 
publicados em Diário Oficial”. (Art. 18) 

d) Os atos não dependem de forma determinada e devem ser praticados no 
prazo de 15 dias, exceto se a lei exigir prazo específico para o caso (Art. 21 e 
23), e devem ser realizados em dias úteis, no horário normal de funcionamento 
da repartição na qual tramitar o processo (Art. 22). 

e) A notificação é o ato de convocação do interessado para integrar o processo 
administrativo (Art. 24), sendo que, dos demais atos, termos e decisões, o 
interessado tomará conhecimento por meio de intimações (art. 25). 

f) O Código faz regra geral o uso da tecnologia de informação e comunicação no 
processo, para a prática de atos processuais por meio eletrônico, admitindo-
se o uso de assinatura eletrônica ou digital (art. 33). 

g) Para tanto, as Universidades, por exemplo, deverão manter sistema 
eletrônico para os processos administrativos por meio de autos total ou 
parcialmente digitais, utilizando, preferencialmente, a rede mundial de 
computadores e o acesso por meio de redes internas e externas (Art. 39). 
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h) Caberá recurso, e pedido de reconsideração, ao processo administrativo (Art. 
74 a 87) e será extinto mediante solicitação do interessado (Art. 68) ou pelo 
órgão competente quando exaurida a sua finalidade, por exemplo (Art. 69). 

i) Os atos administrativos devem ser motivados (Art. 67), e, quando ilegais ou por 
motivo de conveniência ou oportunidade, a Administração deve anular ou 
revogar seus próprios atos (Art. 71). 

j) Não existe uma forma determinada para os atos do processo, se a lei não 
exigir. Porém, “devem ser produzidos por escrito, em vernáculo, com a data e o 
local de sua realização e a assinatura da autoridade responsável” (Art. 21, caput 
e parágrafo único).  Salvo melhor entendimento, neste caso, é possível 
considerar “vernáculo” o uso da Língua Portuguesa, na sua modalidade escrita. 

k) Quando o interessado declarar que fatos e dados estão registrados em 
documentos existentes no próprio órgão responsável pelo processo ou em outro 
órgão administrativo, o órgão competente para a instrução promoverá, de ofício, 
a obtenção dos documentos ou das respectivas cópias, ou justificará a 
impossibilidade de fazê-lo (Art. 50). 

l) De qualquer forma, todas as comunicações oficiais, que transitem entre órgãos 
da Administração, serão feitas por meio eletrônico, nos termos do 
regulamento (Art. 36). Por exemplo, o regulamento do Sistema Integrado de 
Documentos – eProtocolo (Decreto 7.304, de 13/04/2021). 

VI- Dos Procedimentos Administrativos Especiais 

a) O Código trata dos atos e o do processo administrativo, em geral, até o art. 89, 
quando traz, a partir do Título IV, com o art. 90, os PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS ESPECIAIS, como a SINDICÂNCIA e o PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, no Capitulo I. 

b) No capítulo II, trata do PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA APURAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE, com um único artigo, dispondo que a apuração de 
responsabilidade de que trata a Lei nº 15.608, de 16 de agosto de 2007, será 
feita pelo Código, naquilo que não conflitar com suas disposições específicas 
(Art. 191). Nesse sentido, destaca-se, por exemplo, o art. 67 do Código em que 
”Os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação dos fatos e dos 
fundamentos jurídicos, quando: [...] IV - dispensem ou declarem a inexigibilidade 
de processo licitatório”. 

VII-  Da verificação preliminar – da sindicância e do Processo Administrativo 
Disciplinar 

a) O Código alterou substancialmente, e de forma mais detalhada, as regras de 
sindicância e do processo administrativo disciplinar – PAD. São, em média, 
102 artigos do Código substituindo 36 artigos da Lei 6174/70. 

b) A competência para instaurar Sindicância ou PAD é do Controlador-Geral do 
Estado, bem como as autoridades máximas e superiores dos órgãos, entidades 
e Poderes elencados no § 1º do art. 1º. Ou seja, no caso das IEES, é o(a) 
Reitor(a) (Art. 99). 

c) A responsabilidade, no caso de omissão da autoridade passa a ser solidária 
(Art. 100). E, não existe mais o modo sumário de apuração ou como condição 
de aplicação de penas um pouco mais brandas (Art. 306, parágrafo único, I e II, 
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da Lei 6174). 

d) O novo código elenca três formas de apuração de irregularidade no serviço 
público estadual, ou de faltas funcionais: verificação preliminar, mediante 
auditoria ou relatórios do setor envolvido, quando não houver razoáveis indícios 
de irregularidade, para depois deliberar sobre a instauração de sindicância ou 
processo administrativo; sindicância, quando houver indício da irregularidade 
e/ou da autoria; e, Processo Administrativo Disciplinar, quando, antecedido ou 
não de sindicância, houver definição da existência do fato irregular, for 
determinada a sua possível autoria e houver a indicação do possível dispositivo 
legal infringido (Art. 100). 

e) Considerando que o Decreto 5.792, de 30 de agosto de 2012, regulamenta o 
trâmite da sindicância, do processo administrativo disciplinar e a suspensão 
preventiva do servidor, com base também nos artigos 306 a 341, que 
compreendem o Capítulo I do Título IX da Lei estadual nº 6.174/70, entendemos 
que tal decreto deverá ser substituído/revogado, por uma nova regulamentação. 

VIII- Da Tomada de Contas Especial e do Ajustamento de Conduta - TAC 

a) Uma das grandes novidades do Código é a Tomada de Contas Especial 
(Capítulo III - artigos 191 a 201) e o Ajustamento de Conduta (Capítulo IV - 
artigos 202 a 222). 

b) Assim, deverá ser instaurada a Tomada de Contas Especial (Art. 197) quando 
ocorrer omissão do dever de prestar contas ou diante da não comprovação 
da aplicação dos recursos repassados pelo Estado (Art. 192). A apuração se 
dará por meio de uma comissão nomeada pela autoridade administrativa (o(a) 
Reitor(a), no caso das IEES). E, não se tendo o resultado desejado, pelo órgão 
do controle interno, a Tomada de Contas Especial será encaminhada ao Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná para julgamento (Art. 201). 

c) E, como medida alternativa à instauração de Processo Administrativo, para 
apuração de responsabilidade ou aplicação de sanção, ou mesmo se já 
instaurado, poderá ser firmado Termo de Ajustamento de Conduta – TAC com 
o agente interessado (Art. 202). Nesse caso, desde que, dentre outras 
condições, por exemplo, seja demonstrado que os fatos são puníveis com 
sanções de advertência, repreensão ou suspensão, em se tratando de agente 
público, ou advertência, multa ou suspensão temporária de participação em 
licitação, em se tratando de agentes submetidos à Lei nº 15.608, de 2007 (Art. 
205, I). 

Feito o breve e modesto opinativo, com reservas de eventuais mudanças e correções 
quanto à evolução dos entendimentos e identificação dos vazios normativos, o Código 
mostra-se como instrumento de controle efetivo aos atos e processos administrativos, 
de forma a garantir os direitos fundamentais do administrado e um avanço na 
realização dos fins da Administração. 

Paranavaí, 16 de Outubro de 2021. 

 
Paulo Sergio Gonçalves 
Procurador Geral da Universidade Estadual do Paraná – UNESPAR 
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA
REITORIA

Protocolo: 17.988.627-8
Assunto: Solicitação de Instrução Normativa relativa à Lei 20.656

UNESPARInteressado:
19/10/2021 17:24Data:

Ao Procurador Jurídico da Unespar, Dr. Paulo Sérgio Gonçalves,

Devolvo à PROJUR para manifestação, providências e encaminhamentos
necessários em relação aos artigos 6o e 21 do Decreto Decreto 7304 - 13 de Abril
de 2021.

Atenciosamente,

Ivone Ceccato
Chefe de Gabinete da Reitoria
Portaria 297/2021-Reitoria/UNESPAR

DESPACHO
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De: Edmar.Bonfim - Paranavaí <edmar.bonfim@unespar.edu.br>
Enviado: segunda-feira, 18 de outubro de 2021 16:49
Para: Celina.Rosa - Unespar Reitoria <celina.rosa@unespar.edu.br>
Cc: Gabinete.Reitoria - Reitoria <gabinete.reitoria@unespar.edu.br>; Salete.Sirino - Reitora Unespar <salete.sirino@unespar.edu.br>; Ivone.Ceccato - Unespar Paranaguá
<ivone.ceccato@unespar.edu.br>; Glaucia.Orlandine - Unespar Curi�ba II <glaucia.orlandine@unespar.edu.br>; Auditoria e Controladoria - Unespar
<auditoria.controladoria@unespar.edu.br>; Compliance - UNESPAR <compliance@unespar.edu.br>
Assunto: Planos de Ação: 021/2021; 022/2021; 023/2021
 
Prezada Celina,
 
Conforme diálogo ocorrido no final do mês de agosto, encaminho para análise e providências os seguintes Planos de Ação:
 

1. Nº 021/2021 – (ID-4357) que trata do Trâmite Processual e Arquivamento.
2. Nº 022/2021 – (ID-4358) que trata do Trâmite Processual e Arquivamento.
3. Nº 023/2021 – (ID-4359) que trata do Trâmite Processual e Arquivamento.

 
Solicitamos os bons prés�mos dessa pasta quanto às providências a serem tomadas tendo em vista as Recomendações da CGE con�das nos Planos de Ação em tela.
Certos de podermos contar com a atenção sempre dispensada, antecipamos nossos agradecimentos.
Prazo externo: 30/11/2021
Prazo Interno: 24/11/2021
 
Cordialmente,
 
Edmar Bonfim de Oliveira
Vice-Reitor – Decreto Estadual Nº 6563
Universidade Estadual do Paraná | Unespar
www.unespar.edu.br | (44) 99973-5040
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Celina Rosa Santos
Universidade Estadual do Paraná- UNESPAR 
Av. Pref. Lothário Meissner 350 - Jardim Botânico 
80210-170 - Curitiba/PR 
fone: 3281-7410

Em 24/08/2021 às 14:43 horas, "Celina.Rosa - Unespar Reitoria" <celina.rosa@unespar.edu.br> escreveu:

    Prezada Denise,

    Sou Celina Rosa Santos, trabalho na Universidade Estadual do Paraná- UNESPAR.

    Entro em contato com você, por recomendação da Controladoria Geral do Estado, para solicitar seus bons prés�mos de informar quais são as providência
que devemos tomar referente a tabela de temporalidade do Sistema E-protocolo Digital conforme disposto no novo Decreto Estadual nº 7304/2021.

    Estamos com algumas dúvidas em relação Gestão de Documentos da Universidade.
    - Primeiramente  precisamos criar a Tabela de Temporalidade de Documentos, pois ainda não temos. Segundo as orientações deve ser analisada e aprovada
pelo Deap.
    - Os tramites para a composição da Comissão Interna, o Manual de Gestão de Documentos do Pr, a composição de comissão interna de cada Pasta deverá
ser cons�tuída com dois representantes do Deap?
    Caso seja necessário, devemos solicitar oficialmente as indicações do Deap?

    Ficamos no aguardo do retorno com as orientações.

    Respeitosamente,
 
    Celina Rosa Santos

Plano de Ação, 023/2021 (ID: 4359), segue anexo indicação para emissão de Portaria, conforme previsto no art. 6º Decreto 7304.

Agradeço a sua atenção.

Respeitosamente,
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Plano de Ação, 022/2021 (ID: 4358),segue resposta do nega�va do DEAP:

Denise Cris�na Mansur <denise@deap.pr.gov.br>
Ter, 24/08/2021 17:12
Boa Tarde Celina Rosa,
O passo inicial para a execução da Gestão Documental dessa UNESPAR, com a orientação do DEAP/PR consiste na formação da Comissão Setorial de Avaliação
de Documentos - CSA, atendendo ao Decreto 3.575 de 22/11/2011, publicado em DOE nº 8622 de 03/01/2012, que dispõe sobre a gestão documental para o
Poder Execu�vo do Governo para a Administração Direta, Secretarias e Órgãos e a  Administração Indireta, En�dades e Órgãos, regulamentando a designação
de Comissões Setoriais de Avaliação de Documentos - CSA’s.  Logo após o evento da Reestruturação Administra�va do Estado, promovida no Decreto
1416/2019,  Errata publicada no DOE 10442 23.05.2019, foi encaminhado o�cio ao Reitor dessa Universidade, apresentando o Programa de Gestão
Documental do Estado - PGD e solicitando a formação da CSA, mas sem retorno, não havendo o registro de nenhuma CSA indicada até o momento.
Com relação ao Decreto 7304/2021, o mesmo apresenta incongruências que já foram comunicadas à SEAP em protocolo do estudo realizado pelo DEAP/PR
solicitando providências de re�ficação do referido Decreto. Entretanto, a referência que o Decreto faz à Tabela de Temporalidade de Documentos  - TTD da
A�vidade Fim de cada órgão, a ser inserida no eProtocolo é per�nente, razão pela qual deve ser criada pela CSA de cada en�dade do Poder Execu�vo do
Estado, sob a orientação e aprovação deste Departamento de Arquivo e posterior publicação no Diário Oficial do Estado, por ato legal do dirigente de cada
Órgão. A TTD de A�vidades Meio, publicada pelo DEAP em dezembro de 2019 já está no Sistema EProtocolo, inclusive para os processos nato digitais ou para a
movimentação do processos �sicos e os híbridos.
Considerando que suas questões são específicas das atribuições do arquivista, conforme legislação que regulamenta essa profissão e, como con�nuamos no
aguardo da finalização dos procedimentos de contratação pela SEAP, do referido profissional, pedimos sua compreensão pelo impedimento em atendê-los de
imediato em relação a totalidade de sua demanda, pois independente da informação que lhe seja repassada, não há nenhum servidor com autoridade
ins�tuída e nem com a formação profissional per�nente a essa atribuição, necessitando ser referendada pelo arquivista que venha a assumir a Seção de
Gestão da Informação - SGI/DEAP/SEAP e seja responsável pela execução do Programa de Gestão Documental do Estado.
Assim que tenhamos a indicação do arquivista, comunicamos para que sejam retomadas as ações de indicação dos integrantes pelo DEAP para cons�tuir a
 CSA e agendar reunião para maiores esclarecimentos.
O Manual de Gestão de Documentos - A�vidades Meio, publicado em 2019 e disponível no site do Arquivo, descreve os procedimentos da gestão documental,
bem como, apresenta a legislação federal e estadual no assunto.
Outrossim, reiteramos que as informações são de caráter preliminar, apenas para um prévio embasamento de sua demanda com os dados disponíveis no setor
e divulgados no site do DEAP, pois não há autoridade ins�tuída para lhe dar uma resposta oficial pela Seção de Gestão da Informação, que con�nua sem chefia
indicada.
Agradecendo o entendimento de nossa limitação, colocamo-nos ao dispor para tentar esclarecer preliminarmente suas dúvidas naquilo que nossa formação
profissional e experiência junto ao Programa de Gestão Documental permita, para convalidação posterior do arquivista, assim que contratado,
Atenciosamente,
Denise Cris�na Mansur
Seção de Gestão da Informação - SGI/PGD
Departamento de Arquivo Público - DEAP
Secretaria de Estado da Administração e Previdência - SEAP
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Prezado professor Edmar:

Em resposta ao Plano de Ação, 021/2021 (ID: 4357), segue anexo o rascunho da minuta para análise Jurídica (que nos lêem em cópia).
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MINUTA DE REGULAMENTO Nº XXX, 

Dispõe sobre as normativas internas de 
implantação e manutenção do Sistema E-
Protocolo no âmbito da Universidade Estadual 
do Paraná – UNESPAR, nos termos do art. 21 
do Decreto 7304, de 13 de abril de 2021. 

A Reitora da Universidade Estadual do Paraná – UNESPAR, no uso de suas atribuições 
estatutárias, legais e regimentais, e 

Considerando a Lei 20.656, de 3 de agosto de 2021, a qual estabelece normas gerais e 
procedimentos especiais sobre atos e processos administrativos que não tenham disciplina 
legal específica, no âmbito do Estado do Paraná; 

Considerando o Decreto 7.304, que aprova o regulamento do Sistema Integrado de 
Documentos – eProtocolo; 

Considerando o principio da eficiência da administração Pública, previsto no art. 37, da 
Constituição Federal, bem como no art. 27, da Constituição do Estado do Paraná; 

Resolve: 

Art. 1º Estabelecer as normativas internas de implantação e manutenção do Sistema 
E-Protocolo no âmbito da Universidade Estadual do Paraná – UNESPAR, nos termos do art. 21 
do Decreto 7304, de 13 de abril de 2021, para tramitação de processos administrativos na 
Universidade Estadual do Paraná- UNESPAR, bem como para a prática de atos processuais e 
administrativos a serem seguidos obrigatoriamente, por usuários internos e externos. 

Art. 2º Considera-se, para fins dessa instrução normativa: 

I - Documento Digital: documento armazenado sob a forma eletrônica e codifica do em 
dígitos binários, podendo ser: 

a) Nato-digital: produzido originariamente em meio eletrônico; 

b) Digitalizado: obtido a partir da conversão de um documento não digital, gerando uma 
fiel representação em código digital; 

II - Usuário Interno: pessoa natural, agentes públicos; vinculados a UNESPAR; 

III - Usuário Externo: pessoa natural não vinculada a UNESPAR que mediante cadastro 
prévio, esta autorizada a ter acesso ao E-Protocolo para a prática de atos processuais 
administrativos em nome próprio ou na qualidade de representante de pessoa jurídica ou de 
pessoa natural; 

IV - Assinatura Eletrônica: inserida no processo mediante acesso ao sistema e-
protocolo por senha própria do usuário, podendo ser: 

a) assinatura eletrônica simples: é a que permite identificar o seu signatário. 

b) assinatura eletrônica avançada: a que utiliza certificados não emitidos pela ICI-Brasil 
ou outro meio de comprovação da autoria e da integridade de documentos em forma eletrônica, 
desde que admita pelas partes como válido ou aceito pela pessoa a quem for oposto o 
documento, nos termos § 2º do art. 10 da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 
2021; 

c) assinatura eletrônica qualificada: a que utiliza certificado digital, nos termos do § 1º 
do art 10 da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2021; 

V - Assinatura Digital: inserida no processo realizado mediante acesso ao sistema E-
protocolo por meio de certificado digital. 

VI - Processo sigiloso: o acesso as informações do processo e restrito aos servidores 
com habilitação para tanto, a ser concedida pelos Gerenciados de Acesso; 

VII – Tramitação: movimento do protocolo de um local a outro, interno ou externo a 
universidade através do sistema eletrônico; 
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VIII - Processo: sequencia de atividades e tarefas ordenadas com o objetivo de se 
chegar a um resultado final esperado; 

IX - Protocolo: ato que registra a entrada de documentos nas modalidades: protocolo 
físico ou protocolo digital; 

X - Interessado: todos os legitimados como interessados no processo administrativo, 
compreendendo: 

a) pessoas físicas ou jurídicas que o iniciem como titulares de direitos ou interesses 
individuais ou no exercício do direito de representação; 

b) aqueles que, sem terem iniciado o processo, têm direitos ou interesses que possam 
ser afetados pela decisão a ser adotada; 

c) as organizações e associações representativas, no tocante a direitos e interesses 
coletivos;  

d) as pessoas ou as associações legalmente constituídas quanto a direitos ou 
interesses difusos. 

XI - Comprovante do interessado: documento comprobatório de criação do protocolo; 

XII - Documento não protocolado: Documento que não necessita de cadastramento 
para fins de formalização do E-Protocolo, e: 

a) deverão tramitar, no âmbito das unidades internas da Universidade, por meio de 
Módulo de Documento, disponível no sistema do E-Protocolo; 

b) incluem-se nessa modalidade, dentre outros, documentos destinados à comunicação 
de fatos ou atos que possam ser analisados pelo destinatário sem que impliquem em 
contraditório ou interesse de terceiros. 

§ 1º Todos os atos administrativos que autorizem ou efetivem a realização de despesa 
devem ser assinados mediante uso de certificação digital ICI-Brasil. 

§ 2º A utilização de certificados corporativos pode ser determinada em normativa 
especial para atos que não possuem obrigatoriedade do uso de certificação digital emitida pela 
ICI-Brasil, os demais atos podem ser assinados no formato de assinatura eletrônica simples. 

§ 3º É obrigatório o uso de certificado digital nos atos assinados por Chefe do 
Executivo, Secretários de Estados e órgão autônomos e emissão de notas fiscais eletrônicas, 
bem como para os atos que classifiquem documentos como sigilosos. 

Disposições Finais e Transitórias 

Art. 3º A nível interno da Universidade Estadual do Paraná, a obrigatoriedade de 
utilização do Sistema e-Protocolo Digital se dará a partir do dia XXX. 

§ 2° No que tange a obrigatoriedade da utilização do Sistema e-Protocolo Digital por 
usuários externos ter-se-á como data de inicio o dia XXXX. 

Art. 4° Estabelecer que, no âmbito interno da Universidade Estadual do Paraná- 
UNESPAR, a partir de data xx , somente será admitida a abertura de protocolos administrativos 
mediante a utilização do sistema e-Protocolo no formato digital. 

Art. 5° Os protocolos físicos registrados em data anterior a data xx, que por sua 
natureza necessitem ser tramitados em formato digital poderão ser convertidos do formato 
físico para o digital, ficando a cargo da unidade de mandante a conversão. 
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MINUTA DE PORTARIA N.º xxx/2021 - REITORIA/UNESPAR 

 

A Reitora da Universidade Estadual do Paraná – UNESPAR, no uso de suas atribuições 
estatutárias, legais e regimentais; considerando a necessidade de designar Gestores de 
Acesso e os Gestores Locais, nos termos dos Artigos 5º e 6º do Decreto Estadual nº7304, 
de 13 de abril de 2021, 

 

RESOLVE 

Art. º 1º Designo a servidora Celina Rosa Santos,  RG 7.566.696-9/PR, para atuar como 
Gestora de Acesso ao Sistema E-Protocolo. 

Parágrafo único. Designo a servidora Gláucia Regina Barros Orlandine, RG 
06.084.178-0/PR, para atuar como Gestor de Acesso ao Sistema E-Protocolo, nas ausências 
da titular. 

Art. 2º Designo como Gestor Local conforme Art. 6º do Decreto 7304/2021, desta 
Universidade: 

 Salete Paulina Machado Sirino, RG: 03.783.403-3; 

 Edmar Bonfim de Oliveira, RG: 03.487.716-5; 

 Ivone Ceccato, RG: 03.560.891-5; 

 Rosimeiri Darc Cardoso, RG: 01.482.284-4; 

 Marlete dos Anjos Silva Schaffrth,RG: RG: 02.306.452-8; 

 Renan Bandeirante de Araújo, RG: 09.855.247-2; 

 Sydnei Roberto Kempa, RG: 08.421.221-0; 

 Maria Perpétua Abib Antero, RG: 02.144.355-7; 

 Celso Santo Grigoli, RG: 03.641.033-7; 

Campus de Apucarana: 

Daniel Fernandes Matheus Gomes, RG: 03.043.685-7 

Leonardo Fávero Sartori, RG: 11.119.011-9 

Maria Dolores Barreiros, RG: 01.159.758-0 

Sheyla Cristina Miyuki de Almeida Wessel. RG: 05.733.447-9; 

Campus de Campo Mourão: 

 João Marcos Borges Avelar, RG: 04.201.701-9; 

 Carlos Nilton Poyer,RG: 03.525.113-8; 

 Andreia Gomes de Albuquerque, RG: 09.004.605-5; 

 Maria Angela Facco, RG: 06.796.379-2; 

Campus Curitiba I 

Marco Aurélio Koentopp, RG: 04.242.093-0; 

Solange Garcia Pitangueira, RG: 03.925.250-3 
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Tatiana Hass, RG: 07.312.950-7; 

Eveline Favero, RG: 50.702.166-0 

Campus Curitiba II 

 Noemi Nascimento Ansay, RG 04.530.509-91; 

 Drausio Ney Pacheco Fonseca, RG: 06.419.713-4; 

 Katia Aparecida Dantas Farinha, RG: 05.225.097-8; 

Campus de Paranaguá: 

 Moacir Dalla Palma, RG: 04.425.004-7; 

 Luis Fernando Roveda, RG: 10.530.824-8; 

 Marilyn Daianny de Padua Barros; RG: 08.840.136-0 

 Gilmara Cristina Gonçalves de Souza, RG: 04.995.399-2 

Campus de Paranavaí: 

 Ivan Ferreira da Cruz, RG: 01.334.484-1; 

 Ana Beatriz Suzini, RG: 10.220.790-4; 

 Sonia Francisco Soares, RG: 03.963.129-6 

Campus de União da Vitória 

 Valderlei Garcias Sanches, RG: 02.042.410-9; 

 Sandra Salete de Camargo Silva, RG: 04.372.351-0; 

 Lutecia Hiera da Cruz, RG: 05.996.250-7; 

 Daniele Simone Bona, RG: 08.445.130-4 

Art. 4º. Publique-se no Diário Oficial e no site oficial da Unespar. 

Gabinete Reitoria, xx  e agosto de 2021. 

 

Salete Paulina Machado Sirino 

Reitora 
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA
PROCURADORIA JURÍDICA

Protocolo: 17.988.627-8
Assunto: Solicitação de Instrução Normativa relativa à Lei 20.656

UNESPARInteressado:
19/10/2021 18:19Data:

A Procuradora Jurídica
Dra. Lia Nara Viliczinski de Oliveira

Encaminho-lhe o presente protocolo, tendo em vista a matéria tratada,
para análise da minuta de Regulamento/Instrução em relação aos artigos 6o e 21
do Decreto Decreto 7304 - 13 de Abril de 2021, e providências necessárias nos
termos da LGPD e  setor  de  TI  da  UNESPAR,  conforme despacho de fls.  22  e
documentos anexos, encaminhados, nessa data, pela colega agente universitária
Sra. Celina Rosa Santos - Gestora de Acesso ao protocolo/Unespar, via e-mail.

Atenciosamente,

Paulo Sérgio Gonçalves
Procurador Geral - UNESPAR

DESPACHO
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 1 

MINUTA DE RESOLUÇÃO Nº 0XX/2021 – COU/UNESPAR 
 

Dispõe sobre o regulamento para implantação e 
manutenção do Sistema eProtocolo no âmbito da 
Universidade Estadual do Paraná - UNESPAR, e dá 
outras providências. 

 

A PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO e REITORA DA UNESPAR, 
no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais; 

Considerando o §1º do Artigo 2º e Artigo 21, ambos do Decreto nº 7304, de 13 de 
abril de 2021, que aprova o regulamento do Sistema Integrado de Documentos – 
eProtocolo; 

Considerando os Panos de Ação números 21, 22 e 23/2021, com recomendações 
da CGE, para regulamentação por meio de normativa própria da entidade, conforme 
Artigo 2º, § 1º do Decreto nº 7304/2021; que se utilize das normas e orientações 
estabelecidas pela SEAP/DEAP e Celepar, por serem constantemente atualizações; que 
se verifique sobre o patrimônio/documentação do Estado – com publicação da tabela de 
temporalidade das atividades-fim do órgão/entidade – por tabela própria ou se utilize da 
Tabela da DEAP; que nas subdivisões administrativas tenha ao menos um responsável 
local, conforme previsto no Artigo 6º do Decreto nº 7304/2021; 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Aprovar o regulamento para implantação e manutenção do Sistema 
eProtocolo no âmbito da Universidade Estadual do Paraná, e dá outras providências, 
conforme Anexo I desta Resolução. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Art. 3º Publique-se no Diário Oficial e no site da Unespar. 

Paranavaí, xx dexxxxxx de 2021. 

 

Salete Paulina Machado Sirino 

Reitora da Unespar 

Decreto Nº 6563/2020 

(Assinado eletronicamente nos termos do Decreto Estadual nº 7304/2021) 
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ANEXO I DA RESOLUÇÃO Nº XXXX/2021 – COU/UNESPAR 

 

REGULAMENTO PARA IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA E-
PROTOCOLO NO ÂMBITO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º O presente regulamento estabelece as normativas internas de 
implantação e manutenção do Sistema eProtocolo no âmbito da Universidade 
Estadual do Paraná –UNESPAR, nos termos do art. 21 do Decreto 7304, de 13 de 
abril de 2021, para tramitação de processos administrativos, bem como para a 
prática de atos processuais e administrativos a serem seguidos, obrigatoriamente, 
por usuários internos e externos. 

§1° A nível interno da Universidade Estadual do Paraná, a obrigatoriedade 
de utilização do Sistema e-Protocolo Digital se dará a partir do dia XXX. 

§2° No que tange a obrigatoriedade da utilização do Sistema e-Protocolo 
Digital por usuários externos terá como data de início o dia XXXX. 

CAPÍTULO II 

DAS DEFINIÇÕES 

Art. 2º As seguintes definições são adotadas por esta Resolução: 

I - Documento Digital: documento armazenado sob a forma eletrônica e 
codificado em dígitos binários, podendo ser: 

a) Nato-digital: produzido originariamente em meio eletrônico; 

b) Digitalizado: obtido a partir da conversão de um documento não digital, 
gerando uma fiel representação em código digital. 

II - Usuário Interno: pessoa natural, agentes públicos; vinculados a 
UNESPAR; 

III- Usuário Externo: pessoa natural não vinculada à UNESPAR que 
mediante cadastro prévio, está autorizada a ter acesso ao eProtocolo para a 
prática de atos processuais administrativos em nome próprio ou na qualidade de 
representante de pessoa jurídica ou de pessoa natural; 

IV- Assinatura Eletrônica simples: inserida no processo mediante acesso ao 
sistema e-protocolo por senha própria do usuário, e que permite identificar o seu 
signatário; 
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a) assinatura eletrônica avançada: a que utiliza certificados não emitidos pela 
ICI-Brasil ou outro meio de comprovação da autoria e da integridade de 
documentos em forma eletrônica, desde que admita pelas partes como válido ou 
aceito pela pessoa a quem for oposto o documento, nos termos § 2º do art. 10 da 
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001; 

b) assinatura eletrônica qualificada: a que utiliza certificado digital, nos 
termos do § 1º do artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 
2021; 

V- Processo sigiloso: o acesso às informações do processo e restrito aos 
servidores com habilitação para tanto, a ser concedida pelos Gerenciados de 
Acesso; 

VI – Tramitação: movimento do protocolo de um local a outro, interno ou 
externo a universidade através do sistema eletrônico; 

VII- Processo: sequência de atividades e tarefas ordenadas com o objetivo 
de chegar a um resultado final esperado; 

VII- Protocolo: ato que registra a entrada de documentos nas modalidades: 
protocolo físico ou protocolo digital; 

IX- Interessado: todos os legitimados como interessados no processo 
administrativo, compreendendo: 

a) pessoas físicas ou jurídicas que o iniciem como titulares de direitos ou 
interesses individuais ou no exercício do direito de representação; 

b) aqueles que, sem terem iniciado o processo, têm direitos ou interesses 
que possam ser afetados pela decisão a ser adotada; 

c) as organizações e associações representativas, no tocante a direitos e 
interesses coletivos;  

d) as pessoas ou as associações legalmente constituídas quanto a direitos 
coletivos ou interesses difusos. 

e) usuários externos que não possuem vínculo funcional; 

X- Comprovante do interessado: documento comprobatório de criação do 
protocolo; 

XI- Documento não protocolado: Documento que não necessita de 
cadastramento para fins de formalização do eProtocolo deverão tramitar, no 
âmbito das unidades internas da Universidade, por meio de Módulo de 
Documento, disponível no sistema do eProtocolo. 

CAPÍTULO III 

DO ACESSO AO SISTEMA 

Art. 3º O acesso ao Sistema ocorrerá mediante a utilização de chave de 
acesso e senha pessoal. 
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§1º Cabe a Reitoria e aos Campi designarem setores próprios de protocolo 
nas Unidades e Subunidades para suporte à Comunidade Acadêmica. 

§2º O público externo terá acesso ao Sistema eProtocolo por meio do 
endereço disponibilizado no site da Universidade, o qual irá direcionar o usuário 
na qualidade de “cidadão” mediante cadastramento prévio no endereço eletrônico 
do eProtocolo e respectiva senha, sob a sua responsabilidade, para então poder 
praticar os atos eletronicamente, acessar processos, incluir protocolos, assim 
como enviar eletronicamente documentos digitais. (necessita revisão por parte 
da Diretoria de TI, ver artigo 14 do Regimento Interno) 

§3º É de responsabilidade do usuário a conferência do recibo eletrônico de 
protocolo, assim como a consulta ao sistema, a fim de visualizar os documentos 
constantes do processo. 

§4º A responsabilidade pela orientação e digitalização dos processos pelo 
usuário externo que não possuir acesso à internet fica ao encargo da Chefia de 
Gabinete do campus de modo a garantir o direito de inclusão digital. 

CAPÍTULO IV 

DOS ATOS, DAS ASSINATURAS, DO SIGILO E DOS PROCESSOS 

Seção I 

Das Assinaturas 

Art.4º Todos os atos administrativos que autorizem ou efetivem a realização 
de despesa e emissão de notas fiscais eletrônicas, nos atos de transferência e de 
registro de bens imóveis, pareceres jurídicos, bem como os que classifiquem 
documentos como sigilosos, necessitam de assinatura mediante uso de 
certificadora digital conforme previsão da Lei nº 14.063, de 23 de Setembro de 
2020. 

§1º Incluem-se nessa modalidade, dentre outros, documentos destinados à 
comunicação de fatos ou atos que possam ser analisados pelo destinatário que 
impliquem em contraditório ou interesse de terceiros. 

§2º Os demais atos, bem como os despachos de mero encaminhamento e 
nas hipóteses legais de atos em anonimato podem ser assinados no formato de 
assinatura eletrônica simples. 

Seção II 

Do Sigilo 

Art. 5º Ao inserir o documento no Processo Administrativo Estadual (PAE), 
seja ele digitalizado ou nato-digital, o usuário deverá informar se o tipo de 
documento é ostensivo ou sigiloso. 

Parágrafo único. A classificação da informação quanto ao grau de sigilo e a 
possibilidade de limitação do acesso aos servidores autorizados e aos 
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interessados no processo observarão os termos da Lei no 12.527, de 18 de 
novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação), e das demais normas vigentes. 

Seção III 

Dos Processos Físicos 

Art. 6º Os processos físicos serão digitalizados conforme os critérios 
estabelecidos na presente norma, passando a processos híbridos. 

Art. 7º A área de protocolo providenciará a digitalização do processo, 
conforme os critérios técnicos estabelecidos nesta norma, e apensará, após a 
última folha do processo, o Termo de Encerramento de Trâmite Físico de 
Processo. 

§1º A digitalização será de competência da unidade detentora do processo. 

§2º Os processos tratados no caput receberão, obrigatoriamente, um Termo 
de Encerramento de Trâmite Físico e de Abertura de Processo Eletrônico. 

§3º Este documento deverá ser produzido e assinado eletronicamente no 
sistema, constando como primeiro documento do processo eletrônico e último 
documento do processo físico. 

§4º Após o procedimento de criação do Termo de Abertura de Processo 
Eletrônico, a tramitação e a juntada de novos documentos dar-se-ão 
exclusivamente em meio eletrônico. 

§5º É vedado o cadastro de novo processo para processos físicos que 
passarão a híbridos. 

§6º A parte física do processo híbrido que se formar, será mantida com a 
área detentora que o custodiará até que seja possível, e autorizado, seu envio 
físico à Seção de Protocolo e Arquivo. 

§7º Em caso de constatação de divergência legal na classificação do 
documento físico, o servidor responsável pela digitalização/assinatura deverá dar 
a classificação correta ao documento eletrônico e requerer ao Setor de Protocolo e 
Arquivo que proceda com a reclassificação do documento físico. (Criar setor – 
Regimento Interno – PROPLAN) 

Art. 8º É vedada a eliminação de processos físicos no todo ou em parte, 
mesmo após a sua digitalização. 

§1º O servidor que proceder à eliminação não autorizada, conforme 
legislação específica, desfigurar ou destruir indevidamente documentos de valor 
permanente ou considerado como de interesse público e social, estará sujeito, 
além de responsabilização administrativa, a penal e civil. 

§2º É responsabilidade do servidor que assinará eletronicamente os 
documentos digitalizados, manter a classificação original do documento físico. 

Seção IV 
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Do Acesso ao Processo 

Art. 9º Como regra geral, os processos em trâmite no Sistema e-Protocolo 
têm natureza pública, podendo ser acessados por qualquer interessado 
devidamente cadastrado, resguardados os direitos do titular dos dados e os 
princípios previstos na Lei Federal nº 13.709, de agosto de 2018, regulamentada, 
no âmbito da Administração Pública Estadual, pelo Decreto nº 6.474, de 14 de 
dezembro de 2020. 

Parágrafo único. Nos casos de documentos com restrição de acesso ou 
sigilo, conforme a legislação em vigor, no momento da digitalização a área 
responsável deverá inseri-los e classificá-los individual e sequencialmente aos 
demais. 

Seção V 

Dos Atos de Comunicação 

Art.10. Os atos de comunicação serão realizados, preferencialmente, na 
seguinte ordem: 

I - mediante mensagem enviada por meio de correio eletrônico, com 
confirmação de leitura; 

II - mediante remessa do feito, por via eletrônica, à caixa de processos do 
interessado; 

III - mediante remessa por via postal, com aviso de recebimento; 

IV - pessoalmente, mediante aposição de data e assinatura do destinatário 
no instrumento ou expediente, ou através de lavratura de termo em livro próprio, 
se houver; 

V - por edital publicado em Diário Oficial. 

Seção VI 

Das Prioridades 

Art.11. Terão prioridade na tramitação, nos termos do artigo 5º da Lei 
20.656, de 3 de agosto de 2021, os processos administrativos em que figure como 
parte ou interessado: 

I - pessoa com idade igual ou superior a oitenta anos; 

II - pessoa com idade igual ou superior a sessenta anos; 

III - pessoa com deficiência, física ou mental; 

IV- pessoas com doenças graves, nos termos da Lei. 

CAPÍTULO V 

DA GUARDA E DA PRESERVAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
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Art. 12. Os registros públicos originais, ainda que digitalizados, deverão ser 
preservados de acordo com o disposto na legislação pertinente (Lei n. 12.682, de 
9 de julho de 2012). 

Art.13. Decorrido o prazo de guarda na unidade, todos os processos físicos 
(impressos), arquivados ou não, deverão ser submetidos para a Seção de 
Protocolo e Arquivo, observando a Tabela de Temporalidade (ANEXO I) e o 
Manual de Gestão de Documentos do Estado do Paraná (ANEXO II), 
elaborado pelo Departamento Estadual de Arquivo Público e aprovado pelo 
Decreto Estadual nº 3.539/2019 publicado em Diário Oficial do Estado nº 
10574 de 29/11/2019. (temos que elaborar a Tabela de Temporalidade de 
ações fim conforme Plano de Ação 21/2021: “É de conhecimento da SEAP que 
o Decreto 7304/2021 apresenta incongruências, conforme estudo realizado pelo 
DEAP/PR. Nesse sentido, orientamos o setor responsável pela Gestão 
Documental da Unespar a entrar em contato com a equipe da DEAP/SEAP a fim 
de obter informações atualizadas e seguras, e em seguida, contatar a 
Procuradoria Jurídica da Unespar, para então, tomarmos as medidas necessárias 
conforme recomendação da CGE.”)  

Parágrafo único. Em caso de processo físico, a área de protocolo 
providenciará a digitalização conforme os critérios técnicos estabelecidos nesta 
norma, e apensará, após a última folha do processo, o Termo de Encerramento de 
Trâmite Físico de Processo. 

Art. 14. A preservação de documentos, quando se tratar de documento 
inserido por usuário externo, deverá ser aplicado prazo mínimo de 5 (cinco) anos, 
salvo se outra norma estabelecer prazo maior. 

Art. 15. O prazo de preservação de documentos deverá observar a Tabela 
de Temporalidade, seja ela atividade fim ou atividade meio, conforme Anexo I. 

CAPÍTULO VII 

DOS GESTORES LOCAIS 

Art. 16. Os responsáveis pela gestão documental deverão tomar as 
providências necessárias com relação à emissão de Portarias dos gestores locais 
conforme orientação do DEAP/PR, em observação ao artigo 6º do Decreto 7.304, 
de 13 de abril de 2021 (PLANO DE ACÃO 23/2021); 

Parágrafo único. Os diretores de campus serão considerados gestores 
locais natos, podendo delegar, por meio de Portaria, tais atribuições. 

TÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 17. Estabelecer que, no âmbito interno da Universidade Estadual do 
Paraná- UNESPAR, a partir de data xx , somente será admitida a abertura de 
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protocolos administrativos mediante a utilização do sistema e-Protocolo no formato 
digital, conforme art.1º, §1º e §2º. 

Art. 18. Os protocolos físicos registrados em data anterior a data xx, que 
por sua natureza necessitem ser tramitados em formato digital poderão ser 
convertidos do formato físico para o digital, ficando a cargo da unidade 
demandante a conversão. 

TÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art.19. Os casos omissos serão analisados de acordo com o Decreto 
Estadual 7304/2021 e a legislação pertinente. 

Art. 20. Publique-se no Diário Oficial e no site oficial da Unespar. 

 
Gabinete Reitoria, xx dezembro de 2021. 

 
 

Salete Paulina Machado Sirino 
Reitora 
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA
PROCURADORIA JURÍDICA

Protocolo: 17.988.627-8
Assunto: Solicitação de Instrução Normativa relativa à Lei 20.656

UNESPARInteressado:
01/12/2021 12:10Data:

Ao Procurador Geral da Unespar,
Dr. Paulo Sérgio Gonçalves,
Devolvo o presente protocolo com a proposta de Minuta, em atendimento

aos artigos 6o e 21 do Decreto Decreto 7304 de 13 de Abril de 2021, para as
providências necessárias e demais encaminhamentos com relação ao sistema
eprotocolo.

Atenciosamente,
Lia Nara Viliczinski de Oliveira,
Advogada/UNESPAR.

DESPACHO
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA
PROCURADORIA JURÍDICA

Protocolo: 17.988.627-8
Assunto: Solicitação de Instrução Normativa relativa à Lei 20.656

UNESPARInteressado:
19/01/2022 11:15Data:

Ilustríssimo Prof. Dr. Edmar Bonfim de Oliveira
Vice-Reitor/UNESPAR

Em atenção ao respeitoso despacho de Vossa lavra, as fls. fls. 23, quanto
aos prazos e providências a serem tomadas tendo em vista as Recomendações
da CGE, solicito informações/orientações quanto aos encaminhamentos futuros
ou mesmo para arquivo do expediente, se já cumprido o seu desiderato.

Paulo Sergio Gonçalves
Procurador Geral-UNESPAR

DESPACHO
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA
VICE-REITORIA

Protocolo: 17.988.627-8
Assunto: Solicitação de Instrução Normativa relativa à Lei 20.656

UNESPARInteressado:
15/02/2022 15:24Data:

Prezada Professora Ivone Ceccato,
Considerando Minuta de Portaria contida às fls. 29 e 30 do processo em

tela, e considerando a necessidade de designar Gestores de Acesso e Gestores
Locais nos termos dos Artigos 5. e 6. do Decreto n. 7304, de 13 de abril de 2021,
solicito  os  bons préstimos desse Gabinete no sentido de atualizar  os  nomes
contidos na mesma, caso tenha havido alguma alteração. Ato contínuo, pedimos
retornar à Vice-Reitoria para os trâmites necessários.

Cordialmente,

Edmar Bonfim de Oliveira
Vice-Reitor | Unespar
Decreto n. 6563
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PORTARIA N.º 280/2022 - REITORIA/UNESPAR 

 

Designa Gestores de Acesso e Gestores   
Locais do Sistema E-protocolo Digital da 
Universidade Estadual do Paraná (UNESPAR). 
 

A Reitora da Universidade Estadual do Paraná – UNESPAR, no uso de suas 
atribuições estatutárias, legais e regimentais; considerando: a necessidade de 
designar Gestores de Acesso e os Gestores Locais, nos termos dos Artigos 5º e 6º 
do Decreto Estadual nº 7304, de 13 de abril de 2021 bem como o protocolado nº 
18.676.575-3; 
 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º Designar a Servidora Celina Rosa Santos, RG nº 7.566.696-9/PR, para atuar 
como Gestora de Acesso ao Sistema E-Protocolo Digital. 
Parágrafo único. Fica designada a Servidora Gláucia Regina Barros Orlandine, RG 
nº 6.084.178-0/PR, para atuar como Gestora de Acesso ao Sistema E-Protocolo, 
Digital na ausência da titular. 
 
Art. 2º Conforme Art. 6º do Decreto Estadual Nº 7304/2021 ficam designados os 
seguintes Gestores Locais, desta Universidade:  
I - Salete Paulina Machado Sirino, RG nº 3.783.403-3/PR;  
II - Edmar Bonfim de Oliveira, RG nº 3.487.716-5/PR;  
III - Ivone Ceccato, RG nº 3.560.891-5/PR;  
IV - Rosimeiri Darc Cardoso, RG nº 1.482.284-4/PR;  
V - Marlete dos Anjos Silva Schaffrth, RG nº 2.306.452-8/PR;  
VI - Carlos Alexandre Molena Fernnades, RG nº 5.965.814-0/PR;  
VII - Sydnei Roberto Kempa, RG nº 8.421.221-0/PR;  
VIII - Valderlei Garcias Sanches, RG nº 2.042.410-9/PR; 
IX - Celso Santo Grigoli, RG nº 3.641.033-7/PR;  
X - Andréa Lúcia Sério Bertoldi, RG nº 8.187.265-1/PR. 
XI – Campus de Apucarana:  
a) Daniel Fernandes Matheus Gomes, RG nº 3.043.685-7/PR; 
b) Leonardo Fávero Sartori, RG nº 11.119.011-9/PR; 
c) Maria Dolores Barreiros, RG nº 1.159.758-0/PR; 
d) Sheyla Cristina Miyuki de Almeida Wessel, RG nº 5.733.447-9/PR; 
XII – Campus de Campo Mourão:  
a) João Marcos Borges Avelar, RG nº 4.201.701-9/PR; 
b) Ceres América Ribas, RG nº 10.816.872-2/PR;  
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c) Andreia Gomes de Albuquerque, RG nº 9.004.605-5/PR;  
d) Maria Angela Facco, RG nº 6.796.379-2. 
XIII – Campus de Curitiba I – EMBAP: 
a) Marco Aurélio Koentopp, RG nº 4.242.093-0/PR;  
b) Solange Garcia Pitangueira, RG nº 3.925.250-3/PR; 
c) Ligia Siebeneichler Sackser, RG nº 3.123.879-0/PR;  
d) Eveline Favero, RG nº 13.939.159-4/PR. 
XIV – Campus de Curitiba II – FAP: 
a) Noemi Nascimento Ansay, RG nº 4.530.509-91/PR;  
b) Dráusio Ney Pacheco Fonseca, RG nº 6.419.713-4/PR;  
c) Dulcinéia Galliano Pizza, RG nº 3.688.031-7/PR; 
d) Bruno Noronha Machado, RG nº 9.549.223-1/PR. 
XV – Campus de Paranaguá:  
a) Moacir Dalla Palma, RG nº 4.425.004-7/PR;  
b) Luís Fernando Roveda, RG nº 10.530.824-8/PR;  
c) Marilyn Daianny de Pádua Barros; RG nº 8.840.136-0/PR; 
d) Gilmara Cristina Gonçalves de Souza, RG nº 4.995.399-2/PR. 
XVI – Campus de Paranavaí: 
a) Maria Antônia Ramos Costa, RG nº 2.146.568-2/PR;  
b) Elias de Souza Junior, RG nº 1.397.954-5/PR; 
c) Ingrid da Silva Santos, RG nº 15.238.043-7/PR; 
d) Sônia Francisco Soares, RG nº 3.963.129-6. 
XVI – Campus de União da Vitória: 
a) Alcemar Rodrigues Martello, RG nº 13.636.564-9/PR;  
b) Kelen dos Santos Junges, RG nº 8.949.877-5/PR;  
c) Mariane de Freitas, RG nº 15.881.884-1/PR; 
d) Daniele Simone Bona, RG nº 8.445.130-4/PR. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revoga demais disposições em 
contrário e não produz efeitos financeiros. 
 
Art. 4º Publique-se no Diário Oficial e no site da Unespar. 
 
 
Gabinete da Reitoria, 24 de fevereiro de 2022. 
 
 

Salete Paulina Machado Sirino 
Reitora 
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA
REITORIA

Protocolo: 17.988.627-8
Assunto: Solicitação de Instrução Normativa relativa à Lei 20.656

UNESPARInteressado:
07/04/2022 11:50Data:

Ao Vice-Reitor, Prof. Dr. Edmar Bonfim de Oliveira,

Conforme  solicitado,  segue  Portaria  de  designação  dos  Gestores  de
Acesso  Gestores  Locais  em atendimento  aos  termos  dos  Artigos  5.  e  6.  do
Decreto n. 7304, de 13 de abril de 2021. Informo que a Portaria foi publicada no
Diário Oficial do Estado do Paraná (DIOE/PR) na Edição no 11127 de 03/03/2022.

Atenciosamente,

Ivone Ceccato
Chefe de Gabinete da Reitoria
Portaria 297/2021-Reitoria/Unespar
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA
VICE-REITORIA

Protocolo: 17.988.627-8
Assunto: Solicitação de Instrução Normativa relativa à Lei 20.656

UNESPARInteressado:
08/04/2022 00:34Data:

Prezada Dra. Lia Nara Viliczinski de Oliveira,
Advogada | Procuradoria Jurídica da Unespar

O  Gabinete  da  Reitoria,  por  meio  sua  titular  Dra.  Ivone  Ceccato,
atendendo ao pedido desta Vice-Reitoria, atualizou as informações inerentes aos
Gestores de Acesso e Gestores Locais do Sistema E-protocolo Digital da Unespar,
conforme se pode atestar na Portaria n. 280/2022 - REITORIA/UNESPAR (fl. 43).

Nestes termos, e considerando reunião ocorrida entre a PROJUR e a VICE-
REITORIA, encaminhamos a Vossa Senhoria o presente protocolado a fim de que
se promova os ajustes que julgar necessários na Minuta de Resolução que dispõe
sobre o regulamento para implantação e manutenção do Sistema E-Protocolo no
âmbito da UNESPAR.

Nos colocamos à disposição para dirimir quaisquer dúvidas.

Cordialmente,

Edmar Bonfim de Oliveira
Vice-Reitor | Unespar
Decreto Estadual n. 6563/2020
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Procuradoria Jurídica

Protocolo Digital: 17.988.627-8

Assunto: Referente à Solicitação de Instrução Normativa relativa à Lei 20.656 de 3 de agosto de
2021, a qual estabelece normas gerais e procedimentos especiais sobre atos e processos
administrativos que não tenham disciplina legal específica, no âmbito do Estado do Paraná.

Interessados: Celina Rosa Santos, Gestora de Acesso ao Sistema E-Protocolo Digital e Ivone
Ceccato, Chefe de Gabinete da Reitoria.

Prezada Sra. Celina Rosa Santos,

A minuta da Resolução do E-protocolo aguarda atualização quanto à
questão da gestão de documentos e das Tabelas de Temporalidade meio e fim,
previstas no Decreto Nº 10764 DE 11/04/2022, que assim dispõe:

"§ 2º É atribuição do Departamento de Arquivo Público-
DEAP/SEAP: (NR)

Art. 3º Acresce os incisos I, II, III e IV ao § 2º do art. 2º do
Decreto nº 7.304, de 2021, com a seguinte redação:

I - o aperfeiçoamento do Manual de Gestão de Documentos do
Estado do Paraná, atualizando a Tabela de Temporalidade das
atividades-meio, comuns a todos os Órgãos e Entidades, para
publicação no Diário Oficial do Estado;

II - orientar tecnicamente as Comissões Permanentes de
Avaliação de Documentos - CPAD de cada órgão ou entidade na
elaboração, atualização e a aprovação dos códigos de classificação de
documentos e as tabelas de temporalidade e destinação de documentos
relativos à sua atividade-fim, observados os procedimentos e orientações
contidas no decreto que dispõe sobre a designação das CPAD;

III - orientar procedimentos de guarda, conservação e destinação
final da documentação dos arquivos dos órgãos e entidades;

Art. 4º O § 4º do art. 13 do Decreto nº 7.304, de 2021, passa a
vigorar com a seguinte redação:

§ 4º Aplica-se à documentação digitalizada, inserida ou
produzida no sistema eProtocolo, os Códigos de Classificação de
Documentos e as Tabelas de Temporalidade de Documentos-TTD,
observando-se que: (NR)

Art. 5º Acresce os incisos I, II ao § 4º do art. 13 do Decreto nº
7.304, de 2021, com a seguinte redação:

I - aos documentos relativos às Atividades-meio deve-se
aplicar o disposto no Manual de Gestão de Documentos do Estado;

II - aos documentos relativos às Atividades-fim deve-se
aplicar o disposto nos Manuais, Tabelas de Temporalidade e
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Procuradoria Jurídica

Códigos de Classificação de Documentos próprios do órgão ou
entidade, devidamente aprovados pelo DEAP/SEAP."

Confirmadas questões referentes ao sistema SIGES, à Tabela
de Temporalidade, à PORTARIA N.º 280/2022 REITORIA/UNESPAR, que designa
Gestores de Acesso e Gestores Locais do Sistema E-protocolo Digital da
Universidade Estadual do Paraná (UNESPAR) e demais atualizações necessárias,
sugiro encaminhamento da minuta na sua versão final para aprovação do CAD -
Conselho de Planejamento, Administração e Finanças e posteriormente do COU
- Conselho Universitário, tendo em vista previsão do Regimento interno:

Art. 9º Compete ao Conselho de Planejamento, Administração e
Finanças:

I -propor a orientação administrativa de toda a Universidade;
(...)

Art.4º São atribuições do Conselho Universitário perante a
Universidade Estadual do Paraná:

(...)
XI -homologar as normas para pessoal, indicadas pelo Conselho

de Planejamento, Administração e Finanças;

A Procuradoria Jurídica se coloca à disposição para parecer ou revisão do

texto final da minuta.

Cordialmente,

Paranavaí, 10 de Maio de 2022.

Lia Nara Viliczinski de Oliveira
Advogada OAB/PR 81.638
Procuradoria Jurídica - UNESPAR
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA
SECRETÁRIA DA VICE REITORIA

Protocolo: 17.988.627-8
Assunto: Solicitação de Instrução Normativa relativa à Lei 20.656

UNESPARInteressado:
12/05/2022 12:00Data:

Prezada Chefe de Gabinete da Reitoria, Ivone Ceccato.
Encaminhamos a minuta da Resolução para sua análise,  apreciação e

alteração conforme legislação do Regimento Interno desta Universidade.

Respeitosamente,

Celina Rosa Santos

DESPACHO
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MINUTA DE RESOLUÇÃO Nº 0XX/2021 – COU/UNESPAR

Dispõe sobre o regulamento para utilização do
Sistema eProtocolo no âmbito da Universidade
Estadual do Paraná - UNESPAR, e dá outras
providências.

A PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO e REITORA DA UNESPAR, no
uso de suas atribuições estatutárias e regimentais;

Considerando o §1º do Artigo 2º e Artigo 21, ambos do Decreto nº 7304, de 13 de
abril de 2021, que aprova o regulamento do Sistema Integrado de Documentos –
eProtocolo;

Considerando os Panos de Ação números 21, 22 e 23/2021, com recomendações
da CGE, para regulamentação por meio de normativa própria da entidade, conforme
Artigo 2º, § 1º do Decreto nº 7304/2021; que se utilize das normas e orientações
estabelecidas pela SEAP/DEAP e Celepar, por serem constantemente atualizações; que
se verifique sobre o patrimônio/documentação do Estado – com publicação da tabela de
temporalidade das atividades-fim do órgão/entidade – por tabela própria ou se utilize da
Tabela da DEAP; que nas subdivisões administrativas tenha ao menos um responsável
local, conforme previsto no Artigo 6º do Decreto nº 7304/2021;

R E S O L V E:

Art. 1º Aprovar o regulamento para utilização do Sistema eProtocolo no âmbito da
Universidade Estadual do Paraná, e dá outras providências, conforme Anexo I desta
Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

Art. 3º Publique-se no Diário Oficial e no site da Unespar.

Paranavaí, xx dexxxxxx de 2021.

Salete Paulina Machado Sirino

Reitora da Unespar

Decreto Nº 6563/2020
(Assinado eletronicamente nos termos do Decreto Estadual nº 7304/2021)
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ANEXO I DA RESOLUÇÃO Nº XXXX/2021 – COU/UNESPAR

REGULAMENTO PARA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA E-PROTOCOLO NO ÂMBITO DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O presente regulamento estabelece as normativas internas de
utilização do Sistema eProtocolo no âmbito da Universidade Estadual do Paraná
–UNESPAR, nos termos do art. 21 do Decreto 7304, de 13 de abril de 2021, para
tramitação de processos administrativos, bem como para a prática de atos
processuais e administrativos a serem seguidos, obrigatoriamente, por usuários
internos e externos.

§1° A nível interno da Universidade Estadual do Paraná, a obrigatoriedade
de utilização do Sistema e-Protocolo Digital se dará a partir do dia XXX.

§2° - É também utilizado, a nivel interno o O Sistema de Gestão do Ensino
Superior - SIGES

O Sistema de Gestão do Ensino Superior - SIGES, é utilizado por
docentes e estudantes diariamente para execução dos trâmites relacionados
a vida acadêmica de estudantes de graduação e pós-graduação. Dentre as
diversas disponibilidades de funções, o SIGES permite a utilização da
ferramenta "Protocolo", a qual é utilizada para trâmites internos do campus
em específico, de acordo com as necessidades dos setores. Esta ferramenta
pode ser utilizada por estudantes, docentes e membros da comunidade
externa, de acordo com as características e natureza de cada serviço criado
e disponibilizado pelos setores. Por exemplo, estudantes utilizam da
ferramenta para solicitação de documentos, como declarações de
matrículas, históricos acadêmicos, conteúdos programáticos, ID estudantil,
solicitações aos colegiados, entre outros, também para inscrições em
eventos, solicitação de segunda chamada de avaliações, entrega de
atestados médicos e, diversas outras possibilidades. Docentes utilizam da
ferramenta para atendimento e resposta às solicitações protocoladas pelos
estudantes e para solicitação de serviços internos no Campus, que estão
cadastrados e disponíveis na ferramenta, como solicitação de declarações
as Divisões, encaminhamento de demandas as direções de centros de áreas
e Campus, entre outros. A comunidade externa utiliza da ferramenta para
inscrições em eventos e geração de boletos bancários para serviços que
possuem taxas, inscrição em editais para ingresso em novas vagas, como
Portadores de Diplomas de curso Superior, reingresso de desistentes e
trancados, vagas especiais em disciplinas isoladas, entre muitas outras
possibilidades.
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A tramitação na ferramenta se dá então pela abertura do protocolo,
conforme o serviço que foi solicitado; Verificação e análise pelo setor
responsável, emissão de parecer pelo responsável pelo setor e conclusão do
atendimento seja arquivando, cancelando ou concluindo o protocolo.

§3° No que tange a obrigatoriedade da utilização do Sistema e-Protocolo
Digital por usuários externos terá como data de início o dia XXXX.

CAPÍTULO II

DAS DEFINIÇÕES

Art. 2º As seguintes definições são adotadas por esta Resolução:
I - Documento Digital: documento armazenado sob a forma eletrônica e

codificado em dígitos binários, podendo ser:
a) Nato-digital: produzido originariamente em meio eletrônico;
b) Digitalizado: obtido a partir da conversão de um documento não digital,

gerando uma fiel representação em código digital.
II- Usuário Interno: pessoa natural, agentes públicos; vinculados a

UNESPAR;
III- Usuário Externo: pessoa natural não vinculada à UNESPAR que mediante

cadastro prévio, está autorizada a ter acesso ao eProtocolo para a prática de atos
processuais administrativos em nome próprio ou na qualidade de representante de
pessoa jurídica ou de pessoa natural;

IV- Assinatura Eletrônica simples: inserida no processo mediante acesso ao
sistema e-protocolo por senha própria do usuário, e que permite identificar o seu
signatário;

a) assinatura eletrônica avançada: a que utiliza certificados não emitidos pela
ICP-Brasil ou outro meio de comprovação da autoria e da integridade de
documentos em forma eletrônica, desde que admita pelas partes como válido ou
aceito pela pessoa a quem for oposto o documento, nos termos § 2º do art. 10 da
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001;

b) assinatura eletrônica qualificada: a que utiliza certificado digital, nos
termos do § 1º do artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de
2021;

V- Processo sigiloso: o acesso às informações do processo e restrito aos
servidores com habilitação para tanto, a ser concedida pelos Gerenciados de
Acesso;

VI – Tramitação: movimento do protocolo de um local a outro, interno ou
externo a universidade através do sistema eletrônico;

VII- Processo: sequência de atividades e tarefas ordenadas com o objetivo
de chegar a um resultado final esperado;
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VII- Protocolo: ato que registra a entrada de documentos nas modalidades:
protocolo físico ou protocolo digital;

IX- Interessado: todos os legitimados como interessados no processo
administrativo, compreendendo:

a) pessoas físicas ou jurídicas que o iniciem como titulares de direitos ou
interesses individuais ou no exercício do direito de representação;

b) aqueles que, sem terem iniciado o processo, têm direitos ou interesses
que possam ser afetados pela decisão a ser adotada;

c) as organizações e associações representativas, no tocante a direitos e
interesses coletivos;

d) as pessoas ou as associações legalmente constituídas quanto a direitos
coletivos ou interesses difusos.

e) usuários externos que não possuem vínculo funcional;
X- Comprovante do interessado: documento comprobatório de criação do

protocolo;
XI- Documento não protocolado: Documento que não necessita de

cadastramento para fins de formalização do eProtocolo deverão tramitar, no
âmbito das unidades internas da Universidade, por meio de Módulo de
Documento, disponível no sistema do eProtocolo.

CAPÍTULO III

DO ACESSO AO SISTEMA

Art. 3º O acesso ao Sistema ocorrerá mediante a utilização de chave de
acesso e senha pessoal.

§1º Cabe a Reitoria e aos Campi designarem setores próprios de protocolo
nas Unidades e Subunidades para suporte à Comunidade Acadêmica.

§2º O público externo terá acesso ao Sistema eProtocolo por meio do
endereço: https://www.unespar.edu.br/e-protocolo-digital, que esta disponibilizado
no site da Universidade, o qual irá direcionar o usuário na qualidade de “cidadão”
mediante cadastramento prévio no endereço eletrônico do eProtocolo e respectiva
senha, sob a sua responsabilidade, para então poder praticar os atos
eletronicamente, acessar processos, incluir protocolos, assim como enviar
eletronicamente documentos digitais. (necessita revisão por parte da Diretoria
de TI, ver artigo 14 do Regimento Interno)

§3º É de responsabilidade do usuário a conferência do recibo eletrônico de
protocolo, assim como a consulta ao sistema, a fim de visualizar os documentos
constantes do processo.

§4º A responsabilidade pela orientação e digitalização dos processos pelo
usuário externo que não possuir acesso à internet fica ao encargo da Chefia de
Gabinete do campus de modo a garantir o direito de inclusão digital.

CAPÍTULO IV
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DOS ATOS, DAS ASSINATURAS, DO SIGILO E DOS PROCESSOS
Seção I

Das Assinaturas

Art.4º Todos os atos administrativos que autorizem ou efetivem a realização
de despesa e emissão de notas fiscais eletrônicas, nos atos de transferência e de
registro de bens imóveis, pareceres jurídicos, bem como os que classifiquem
documentos como sigilosos, necessitam de assinatura mediante uso de
certificadora digital conforme previsão da Lei nº 14.063, de 23 de Setembro de
2020.

§1º Incluem-se nessa modalidade, dentre outros, documentos destinados à
comunicação de fatos ou atos que possam ser analisados pelo destinatário que
impliquem em contraditório ou interesse de terceiros.

§2º Os demais atos, bem como os despachos de mero encaminhamento e
nas hipóteses legais de atos em anonimato podem ser assinados no formato de
assinatura eletrônica simples.

Seção II
Do Sigilo

Art. 5º Ao inserir o documento no Processo Administrativo Estadual (PAE),
seja ele digitalizado ou nato-digital, o usuário deverá informar se o tipo de
documento é ostensivo ou sigiloso.

Parágrafo único. A classificação da informação quanto ao grau de sigilo e a
possibilidade de limitação do acesso aos servidores autorizados e aos
interessados no processo observarão os termos da Lei no 12.527, de 18 de
novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação), e das demais normas vigentes.

Seção III
Dos Processos Físicos

Art. 6º Os processos físicos que ainda necessitam tramitar serão
digitalizados conforme os critérios estabelecidos na presente norma, passando a
processos híbridos.

Art. 7º A área de protocolo providenciará a digitalização do processo,
conforme os critérios técnicos estabelecidos nesta norma, e apensará, após a
última folha do processo, o Termo de Encerramento de Trâmite Físico de
Processo.

§1º A digitalização será de competência da unidade detentora do processo.
§2º Os processos tratados no caput receberão, obrigatoriamente, um Termo

de Encerramento de Trâmite Físico e de Abertura de Processo Eletrônico.
§3º Este documento deverá ser produzido e assinado eletronicamente no

sistema, constando como primeiro documento do processo eletrônico e último
documento do processo físico.
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§4º Após o procedimento de criação do Termo de Abertura de Processo
Eletrônico, a tramitação e a juntada de novos documentos dar-se-ão
exclusivamente em meio eletrônico.

§5º É vedado o cadastro de novo processo para processos físicos que
passarão a híbridos.

§6º A parte física do processo híbrido que se formar, será mantida com a
área detentora que o custodiará até que seja possível, e autorizado, seu envio
físico à Seção de Protocolo e Arquivo.

§7º Em caso de constatação de divergência legal na classificação do
documento físico, o servidor responsável pela digitalização/assinatura deverá dar
a classificação correta ao documento eletrônico e requerer ao Setor de Protocolo e
Arquivo que proceda com a reclassificação do documento físico. (Criar setor –
Regimento Interno – PROPLAN)

§8º O setor de digitalização deverá registrar eventuais inconsistências nos
documentos processos físicos e notificar a parte interessada para promover ao
saneamento e sua digitalização, para depois serem vinculados ao protocolo digital
e sua respectiva guarda pelo órgão, mediante utilização de arquivo físico próprio e
termo de guarda de Arquivo Físico.

Art. 8º É vedada a eliminação de processos físicos no todo ou em parte,
mesmo após a sua digitalização.

§1º O servidor que proceder à eliminação não autorizada, conforme
legislação específica, desfigurar ou destruir indevidamente documentos de valor
permanente ou considerado como de interesse público e social, estará sujeito,
além de responsabilização administrativa, a penal e civil.

§2º É responsabilidade do servidor que assinará eletronicamente os
documentos digitalizados, manter a classificação original do documento físico.

Seção IV
Do Acesso ao Processo

Art. 9º Como regra geral, os processos em trâmite no Sistema e-Protocolo
têm natureza pública, podendo ser acessados por qualquer interessado
devidamente cadastrado, resguardados os direitos do titular dos dados e os
princípios previstos na Lei Federal nº 13.709, de agosto de 2018, regulamentada,
no âmbito da Administração Pública Estadual, pelo Decreto nº 6.474, de 14 de
dezembro de 2020.

Parágrafo único. Nos casos de documentos com restrição de acesso ou
sigilo, conforme a legislação em vigor, no momento da digitalização a área
responsável deverá inseri-los e classificá-los individual e sequencialmente aos
demais.

Seção V
Dos Atos de Comunicação
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Art.10. Os atos de comunicação serão realizados, preferencialmente, na
seguinte ordem:

I - mediante mensagem enviada por meio de correio eletrônico, com
confirmação de leitura;

II - mediante remessa do feito, por via eletrônica, à caixa de processos do
interessado;

III - mediante remessa por via postal, com aviso de recebimento;
IV - pessoalmente, mediante aposição de data e assinatura do destinatário

no instrumento ou expediente, ou através de lavratura de termo em livro próprio,
se houver;

V - por edital publicado em Diário Oficial.

Observação: colocar a Lei 20656 de 2021 CAP VI aqui e Decreto 7304 de
2021, Cap II.

Seção VI
Das Prioridades

Art.11. Terão prioridade na tramitação, nos termos do artigo 5º da Lei 20.656,
de 3 de agosto de 2021, os processos administrativos em que figure como parte
ou interessado:

I - pessoa com idade igual ou superior a oitenta anos;
II - pessoa com idade igual ou superior a sessenta anos;
III - pessoa com deficiência, física ou mental;
IV- pessoas com doenças graves, nos termos da Lei.

CAPÍTULO V

DA GUARDA E DA PRESERVAÇÃO DOS DOCUMENTOS

Art. 12. Os registros públicos originais, ainda que digitalizados, deverão ser
preservados de acordo com o disposto na legislação pertinente (Lei n. 12.682, de
9 de julho de 2012).

Art.13. Decorrido o prazo de guarda na unidade, todos os processos físicos
(impressos), arquivados ou não, deverão ser submetidos para a Seção de
Protocolo e Arquivo, a qual irá remeter à Comissão Permanente de Avaliação de
Documentos, de acordo com a tabela de temporalidade aprovada pelo
Departamento Estadual de Arquivo Público do Paraná, nos termos do art. 2º, §2º
do decreto 7304, de 13 de abril de 2021.

Parágrafo único. Em caso de processo físico, verificar a necessidade de
digitalização a área de protocolo providenciará a digitalização conforme os
critérios técnicos estabelecidos nesta norma, e apensará, após a última folha do
processo, o Termo de Encerramento de Trâmite Físico de Processo.
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Art. 14. A preservação de documentos físicos, quando se tratar de
documento inserido por usuário externo, deverá ser aplicado prazo mínimo de 5
(cinco) anos, salvo se outra norma estabelecer prazo maior. art. 15º, §2º

Art. 15. O prazo de preservação de documentos deverá observar a Tabela
de Temporalidade, seja ela atividade fim ou atividade meio, conforme Anexo I.

CAPÍTULO VII

DOS GESTORES LOCAIS

Parágrafo único. Os diretores de campus serão considerados gestores
locais natos, podendo delegar, por meio de Portaria, tais atribuições como alterar
protocolos e reprocessar o volume do processo para o local selecionado.

TÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 17. Estabelecer que, no âmbito interno da Universidade Estadual do
Paraná- UNESPAR, a partir de data xx , somente será admitida a abertura de
protocolos administrativos mediante a utilização do sistema e-Protocolo no formato
digital, conforme art.1º, §1º e §2º.

Art. 18. Os protocolos físicos registrados em data anterior a data xx, que
por sua natureza necessitem ser tramitados em formato digital poderão ser
convertidos do formato físico para o digital, ficando a cargo da unidade
demandante a conversão.

TÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.19. Os casos omissos serão analisados de acordo com o Decreto
Estadual 7304/2021 e a legislação pertinente.

Art. 20. Publique-se no Diário Oficial e no site oficial da Unespar.

Gabinete Reitoria, xx dezembro de 2021.

Salete Paulina Machado Sirino
Reitora
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA
REITORIA

Protocolo: 17.988.627-8
Assunto: Solicitação de Instrução Normativa relativa à Lei 20.656

UNESPARInteressado:
30/05/2022 17:05Data:

À Dra. Lia Nara Viliczinski de Oliveira
Da Procuradoria Jurídica - UNESPAR

Encaminhamos,  em  rascunho,  a  Minuta  da  Resolução  Normativa  do
Sistema Eprotocolo para sua apreciação e alterações que julgar necessárias. Após
sua análise, por gentileza, restituir o processo para submissão do Conselho de
Planejamento, Administração e Finanças - CAD.

Atenciosamente,

Ivone Ceccato
Chefe de Gabinete da Reitoria
Portaria 297/2021-Reitoria/Unespar

DESPACHO
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA
PROCURADORIA JURÍDICA

Protocolo: 17.988.627-8
Assunto: Solicitação de Instrução Normativa relativa à Lei 20.656

UNESPARInteressado:
01/06/2022 14:31Data:

Ilustríssimo Prof. Dr. Edmar Bonfim de Oliveira
Vice-Reitor/UNESPAR,

Devolvo este processo com a minuta da Resolução Sistema E-protocolo
Digital da Unespar, atualizada para os devidos trâmites.

Destaco que após a publicação do Decreto n.10.764 de 11.04.2022 a
questão da Tabela de Temporalidade ficou assim estabelecida:

"Art. 5o Acresce os incisos I, II ao § 4o do art. 13 do Decreto no 7.304, de
2021, com a seguinte redação:

I - aos documentos relativos às Atividades-meio deve-se aplicar o disposto
no Manual de Gestão de Documentos do Estado;

II - aos documentos relativos às Atividades-fim deve-se aplicar o disposto
nos  Manuais,  Tabelas  de  Temporalidade  e  Códigos  de  Classificação  de
Documentos  próprios  do  órgão  ou  entidade,  devidamente  aprovados  pelo
DEAP/SEAP."

Assim, importante a ciência das Gestoras de Acesso e Gestores Locais do
Sistema  E-protocolo  Digital  da  Universidade  Estadual  do  Paraná  (  gestoras
designadas pela PORTARIA N.o 280/2022), com relação à elaboração da Tabela
de Temporalidade e aprovação do DEAP.

À disposição para dirimir quaisquer dúvidas.
Cordialmente,
Lia Nara Viliczinski de Oliveira,
Advogada | Procuradoria Jurídica da Unespar
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA
VICE-REITORIA

Protocolo: 17.988.627-8
Assunto: Solicitação de Instrução Normativa relativa à Lei 20.656

UNESPARInteressado:
24/06/2022 01:09Data:

Considerando o Despacho contido à fl. 59, mov. 24;

Considerando o Despacho exarado pela Procuradoria Jurídica, apensado à
fl. 60, mov. 25, do protocolado em tela.

Encaminhamos  o  presente  processo  ao  Gabinete  da  Reitoria  para  as
providências  de  estilo,  na  sequência,  para  submissão  do  Conselho  de
Planejamento, Administração e Finanças (CAD).

Cordialmente,

Edmar Bonfim de Oliveira
Vice-Reitor | Unespar
Decreto Estadual n. 6563/2021
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MINUTA DE RESOLUÇÃO Nº 0XX/2022 – COU/UNESPAR 
 

Dispõe sobre o regulamento para utilização do 
Sistema eProtocolo no âmbito da Universidade 
Estadual do Paraná – UNESPAR, e dá outras 
providências. 

 

A PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO e REITORA DA UNESPAR, no 
uso de suas atribuições estatutárias e regimentais; 

Considerando o disposto no §1º do art. 2º e art. 21, ambos do Decreto nº 7.304, de 
13 de abril de 2021, que aprova o regulamento do Sistema Integrado de Documentos – 
eProtocolo; 

Considerando o Decreto nº 10.764 de 11 de abril de 2022 que promove alterações 
no Decreto nº 7.304, de 13 de abril de 2021, especialmente no que diz respeito às 
orientações do Departamento de Arquivo Público - DEAP/SEAP, normas para gestão 
documental, compreendendo a implantação, administração e controle referente às 
atividades de arquivamento e eliminação de documentos físicos ou digitais relativos às 
atividades-meio, observada a Lei Federal nº 8.159, de 8 de janeiro 1991, que dispõe sobre 
a política nacional de arquivos públicos e privados e, normativas exaradas pelo CONARQ; 

Considerando o disposto no art. 14 do Decreto n.º 9.360, de 23 de Abril de 2018, 
que determina aos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual implementar 
ações de governança digital; 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Aprovar o regulamento para utilização do Sistema eProtocolo no âmbito da 
Universidade Estadual do Paraná, e dá outras providências. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Art. 3º Publique-se no Diário Oficial e no site da Unespar. 

Paranavaí, xx de julho de 2022. 

 

Salete Paulina Machado Sirino 

Reitora da Unespar 

Decreto Nº 6563/2020 

(Assinado eletronicamente nos termos do Decreto Estadual nº 7304/2021) 
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ANEXO I DA RESOLUÇÃO Nº XXXX/2022 – COU/UNESPAR 

 

REGULAMENTO PARA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA E-PROTOCOLO NO ÂMBITO DA 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º O presente regulamento estabelece as normativas internas de 
utilização do Sistema eProtocolo no âmbito da Universidade Estadual do Paraná –
UNESPAR, nos termos do art. 21 do Decreto nº 7.304, de 13 de abril de 2021, para 
tramitação de processos administrativos, bem como para a prática de atos 
processuais e administrativos a serem seguidos, obrigatoriamente, por usuários 
internos e externos. 

§1° A  Universidade Estadual do Paraná, passará a utilizar o Sistema 
eProtocolo Digital de forma obrigatória. 

 

CAPÍTULO II 

DAS DEFINIÇÕES 

Art. 2º As seguintes definições são adotadas por esta Resolução: 

I- Documento Digital: documento armazenado sob a forma eletrônica e 
codificado em dígitos binários, podendo ser: 

a) Nato-digital: produzido originariamente em meio eletrônico; 

b) Digitalizado: obtido a partir da conversão de um documento não digital, 
gerando uma fiel representação em código digital. 

II - Usuário Interno: pessoa natural, agentes públicos; vinculados a UNESPAR; 

III- Usuário Externo: pessoa natural não vinculada à UNESPAR que mediante 
cadastro prévio, está autorizada a ter acesso ao eProtocolo para a prática de atos 
processuais administrativos em nome próprio ou na qualidade de representante de 
pessoa jurídica ou de pessoa natural; 

IV- Assinatura Eletrônica simples: inserida no processo mediante acesso ao 
sistema e-protocolo por senha própria do usuário, e que permite identificar o seu 
signatário; 

a) assinatura eletrônica avançada: a que utiliza certificados não emitidos pela 
ICP-Brasil ou outro meio de comprovação da autoria e da integridade de 
documentos em forma eletrônica, desde que admita pelas partes como válido ou 
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aceito pela pessoa a quem for oposto o documento, nos termos § 2º do art. 10 da 
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001; 

b) assinatura eletrônica qualificada: a que utiliza certificado digital, nos termos 
do § 1º do artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2021; 

V- Processo sigiloso: o acesso às informações do processo é restrito aos 
servidores com habilitação para tanto, a ser concedida pelos Gerenciadores de 
Acesso; 

VI- Tramitação: movimento do protocolo de um local a outro, interno ou externo 
a universidade através do sistema eletrônico; 

VII- Processo: sequência de atividades e tarefas ordenadas com o objetivo de 
chegar a um resultado final esperado; 

VII- Protocolo: ato que registra a entrada de documentos nas modalidades: 
protocolo físico ou protocolo digital; 

IX- Interessado: todos os legitimados como interessados no processo 
administrativo, compreendendo: 

a) pessoas físicas ou jurídicas que o iniciem como titulares de direitos ou 
interesses individuais ou no exercício do direito de representação; 

b) aqueles que, sem terem iniciado o processo, têm direitos ou interesses 
que possam ser afetados pela decisão a ser adotada; 

c) as organizações e associações representativas, no tocante a direitos e 
interesses coletivos;  

d) as pessoas ou as associações legalmente constituídas quanto a direitos 
coletivos ou interesses difusos. 

e) usuários externos que não possuem vínculo funcional; 

X- Comprovante do interessado: documento comprobatório de criação do 
protocolo; 

XI- Documento não protocolado: documento que não necessita de 
cadastramento para fins de formalização do eProtocolo deverão tramitar, no âmbito 
das unidades internas da Universidade, por meio de Módulo de Documento, 
disponível no sistema do eProtocolo. 

CAPÍTULO III 

DO ACESSO AO SISTEMA 

Art. 3º O acesso ao Sistema ocorrerá mediante a utilização de chave de 
acesso e senha pessoal. 

§1º Cabe à Reitoria e aos Campi designarem setores próprios de protocolo 
nas Unidades e Subunidades para suporte à Comunidade Acadêmica. 
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§2º O público externo terá acesso ao Sistema eProtocolo por meio do 
endereço: https://www.unespar.edu.br/e-protocolo-digital, que está disponibilizado 
no site da Universidade, o qual irá direcionar o usuário na qualidade de “cidadão” 
mediante cadastramento prévio no endereço eletrônico do eProtocolo e respectiva 
senha, sob a sua responsabilidade, para então poder praticar os atos 
eletronicamente, acessar processos, incluir protocolos, assim como enviar 
eletronicamente documentos digitais.  

§3º É de responsabilidade do usuário a conferência do recibo eletrônico de 
protocolo, assim como a consulta ao sistema, a fim de visualizar os documentos 
constantes do processo. 

§4º A responsabilidade pela orientação e digitalização dos processos pelo 
usuário externo que não possuir acesso à internet fica ao encargo da Chefia de 
Gabinete do campus de modo a garantir o direito de inclusão digital. 

 Art.4º Considera-se indisponibilidade do Sistema ao público externo a 
impossibilidade de acesso para cadastro de usuários, para inclusão de protocolos 
ou documentos, e para a consulta à íntegra dos autos eletrônicos. 

§1º A indisponibilidade será aferida pela Companhia de Tecnologia da 
Informação e Comunicação – Celepar. 

§2º Eventuais erros de transmissão ou recepção de dados, não imputáveis às 
falhas do protocolo eletrônico, não servirão de escusa para o descumprimento de 
obrigações ou prazos. 

 

CAPÍTULO IV 

DOS ATOS, DAS ASSINATURAS, DO SIGILO E DOS PROCESSOS 

Seção I 

Das Assinaturas 

Art.5º Todos os atos administrativos que autorizem ou efetivem a realização 
de despesa e emissão de notas fiscais eletrônicas, nos atos de transferência e de 
registro de bens imóveis, pareceres jurídicos, bem como os que classifiquem 
documentos como sigilosos, necessitam de assinatura mediante uso de 
certificadora digital conforme previsão da Lei nº 14.063, de 23 de Setembro de 2020. 

§1º Incluem-se nessa modalidade, dentre outros, documentos destinados à 
comunicação de fatos ou atos que possam ser analisados pelo destinatário que 
impliquem em contraditório ou interesse de terceiros. 

§2º Os demais atos, bem como os despachos de mero encaminhamento e nas 
hipóteses legais de atos em anonimato podem ser assinados no formato de 
assinatura eletrônica simples. 

Seção II 
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Do Sigilo 

Art. 6º Ao inserir o documento no Processo Administrativo Estadual (PAE), 
seja ele digitalizado ou nato-digital, o usuário deverá informar se o tipo de 
documento é ostensivo ou sigiloso. 

Parágrafo único. A classificação da informação quanto ao grau de sigilo e a 
possibilidade de limitação do acesso aos servidores autorizados e aos interessados 
no processo observarão os termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 
(Lei de Acesso à Informação), e das demais normas vigentes. 

Seção III 

Dos Processos Físicos 

Art. 7º Os processos físicos que ainda necessitam tramitar serão digitalizados 
conforme os critérios estabelecidos na presente norma, passando a processos 
híbridos. 

Art. 8º A área de protocolo providenciará a digitalização do processo, 
conforme os critérios técnicos estabelecidos nesta norma, e apensará, após a última 
folha do processo, o Termo de Encerramento de Trâmite Físico de Processo. 

§1º A digitalização será de competência da unidade detentora do processo. 

§2º Os processos tratados no caput receberão, obrigatoriamente, um Termo 
de Encerramento de Trâmite Físico e de Abertura de Processo Eletrônico. 

§3º Este documento deverá ser produzido e assinado eletronicamente no 
sistema, constando como primeiro documento do processo eletrônico e último 
documento do processo físico. 

§4º Após o procedimento de criação do Termo de Abertura de Processo 
Eletrônico, a tramitação e a juntada de novos documentos dar-se-ão 
exclusivamente em meio eletrônico. 

§5º É vedado o cadastro de novo processo para processos físicos que 
passarão a híbridos. 

§6º A parte física do processo híbrido que se formar, será mantida com a área 
detentora que o custodiará até que seja possível, e autorizado, seu envio físico à 
Seção de Protocolo e Arquivo. 

§7º Em caso de constatação de divergência legal na classificação do 
documento físico, o servidor responsável pela digitalização/assinatura deverá dar a 
classificação correta ao documento eletrônico e requerer ao Setor de Protocolo e 
Arquivo que proceda com a reclassificação do documento físico.  

§8º O setor de digitalização deverá registrar eventuais inconsistências nos 
documentos processos físicos e notificar a parte interessada para promover ao 
saneamento e sua digitalização, para depois serem vinculados ao protocolo digital 
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e sua respectiva guarda pelo órgão, mediante utilização de arquivo físico próprio e 
termo de guarda de Arquivo Físico. 

Art. 9º É vedada a eliminação de processos físicos no todo ou em parte, 
mesmo após a sua digitalização. 

§1º O servidor que proceder à eliminação não autorizada, conforme legislação 
específica, desfigurar ou destruir indevidamente documentos de valor permanente 
ou considerado como de interesse público e social, estará sujeito, além de 
responsabilização na área administrativa, penal e civil. 

§2º É responsabilidade do servidor que assinará eletronicamente os 
documentos digitalizados, manter a classificação original do documento físico. 

 

Seção IV 

Do Acesso ao Processo 

Art. 10. Como regra geral, os processos em trâmite no Sistema eProtocolo 
têm natureza pública, podendo ser acessados por qualquer interessado 
devidamente cadastrado, resguardados os direitos do titular dos dados e os 
princípios previstos na Lei Federal nº 13.709, de agosto de 2018, regulamentada, 
no âmbito da Administração Pública Estadual, pelo Decreto nº 6.474, de 14 de 
dezembro de 2020. 

Parágrafo único. Nos casos de documentos com restrição de acesso ou 
sigilo, conforme a legislação em vigor, no momento da digitalização a área 
responsável deverá inseri-los e classificá-los individual e sequencialmente aos 
demais. 

Seção V 

Dos Atos de Comunicação 

Art.11. Os atos de comunicação serão realizados, preferencialmente, na 
seguinte ordem: 

I - mediante mensagem enviada por meio de correio eletrônico, com 
confirmação de leitura; 

II - mediante remessa do feito, por via eletrônica, à caixa de processos do 
interessado; 

III - mediante remessa por via postal, com aviso de recebimento; 
IV - pessoalmente, mediante aposição de data e assinatura do destinatário no 

instrumento ou expediente, ou através de lavratura de termo em livro próprio, se 
houver; 

V - por edital publicado em Diário Oficial. 

 

Seção VI 
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Das Prioridades 

Art. 12. Terão prioridade na tramitação, nos termos do artigo 5º da Lei 20.656, 
de 3 de agosto de 2021, os processos administrativos em que figure como parte ou 
interessado: 

I - pessoa com idade igual ou superior a oitenta anos; 

II - pessoa com idade igual ou superior a sessenta anos; 

III - pessoa com deficiência, física ou mental; 

IV- pessoas com doenças graves, nos termos da Lei. 

 

CAPÍTULO V 

DA GUARDA E DA PRESERVAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

Art. 13. Os registros públicos originais, ainda que digitalizados, deverão ser 
preservados de acordo com o disposto na legislação pertinente (Lei n. 12.682, de 9 
de julho de 2012). 

Art. 14. Decorrido o prazo de guarda na unidade, todos os processos físicos 
(impressos), arquivados ou não, deverão ser submetidos para a Seção de Protocolo 
e Arquivo, a qual irá remeter à Comissão Permanente de Avaliação de Documentos, 
de acordo com a tabela de temporalidade aprovada pelo Departamento Estadual de 
Arquivo Público do Paraná, nos termos do art. 2º, §2º do Decreto nº 7.304, de 13 de 
abril de 2021. 

Parágrafo único. Em caso de processo físico, verificar a necessidade de 
digitalização, e o local de origem do protocolo providenciará a digitalização 
conforme os critérios técnicos estabelecidos nesta norma, e apensará, após a última 
folha do processo, o Termo de Encerramento de Trâmite Físico de Processo. 

Art. 15. A preservação de documentos físicos, quando se tratar de documento 
inserido por usuário externo, deverá ser aplicado prazo mínimo de 5 (cinco) anos, 
salvo se outra norma estabelecer prazo maior.  

Art. 16. Os temas relacionados ao arquivamento e eliminação de documentos 
são de responsabilidade do Departamento de Arquivo Público-DEAP da Secretaria 
de Estado da Administração e Previdência, mediante emissão de informações, 
orientações técnicas e da aprovação dos Manuais de Gestão de Documentos e 
Tabelas de Temporalidade de Documentos. 

§1º O prazo de preservação de documentos deverá observar a Tabela de 
Temporalidade, seja ela atividade fim ou atividade meio, sendo estes após 
aprovação do DEAP, sendo: 

I - aos documentos relativos às Atividades-meio deve-se aplicar o disposto no 
Manual de Gestão de Documentos do Estado; 
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II - aos documentos relativos às Atividades-fim da Universidade Estadual do 
Paraná deve-se aplicar o disposto nos Manuais, Tabelas de Temporalidade e 
Códigos de Classificação de Documentos, devidamente aprovados pelo 
DEAP/SEAP. 

 

CAPÍTULO VI 

DOS GESTORES LOCAIS 

Art.17. Os diretores de campus serão considerados gestores locais natos, 
podendo delegar, por meio de Portaria, tais atribuições como alterar protocolos e 
reprocessar o volume do processo para o local selecionado. 

 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 18. Estabelecer que, no âmbito interno da Universidade Estadual do 
Paraná- UNESPAR, a partir da publicação desta normativa, somente será 
admitida a abertura de protocolos administrativos mediante a utilização do sistema 
e-Protocolo no formato digital, conforme art.1º, §1º. 

Art. 19. Os protocolos físicos registrados em data anterior a data xx, que por 
sua natureza necessitem ser tramitados em formato digital poderão ser convertidos 
do formato físico para o digital, ficando a cargo da unidade demandante a 
conversão. 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art.20. Os casos omissos serão analisados de acordo com o Decreto Estadual 
nº 7.304/2021 e com a legislação pertinente. 

Art. 21. Publique-se no Diário Oficial e no site oficial da Unespar. 

 
Gabinete da Reitoria, xx julho de 2022. 

 
 

Salete Paulina Machado Sirino 
Reitora 
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA
REITORIA

Protocolo: 17.988.627-8
Assunto: Solicitação de Instrução Normativa relativa à Lei 20.656

UNESPARInteressado:
24/06/2022 11:03Data:

Ao Procurador Jurídico da Unespar
Dr. Paulo Sérgio Gonçalves

Solicitamos a sua prestimosa atenção na emissão de Parecer relativo à
Minuta em tela.

Atenciosamente,

Ivone Ceccato
Chefe de Gabinete da Reitoria
Portaria 297/2021-Reitoria/Unespar

DESPACHO
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Procuradoria Jurídica – PROJUR 

 

1 
 PARECER N. 039/2022-PROJUR/UNESPAR 

PPrroottooccoolloo  DDiiggiittaall::  1188..998888..662277--88  

EMENTA: Sistema eProtocolo no âmbito da 
Universidade Estadual do Paraná – UNESPAR. 

Objeto: Minuta de Resolução para aprovação 
do regulamento para utilização do Sistema 
eProtocolo no âmbito da Universidade Estadual 
do Paraná – UNESPAR. 

Interessado: Profa. Dra. Salete Machado 
Sirino - Reitora da Unespar. 

 

Trata-se de respeitosa consulta da Chefe de Gabinete da Reitoria, Profa. Dra. 

Ivone Ceccato, sobre os aspectos legais de Minuta que Dispõe sobre o 

regulamento para utilização do Sistema eProtocolo no âmbito da Universidade 

Estadual do Paraná – UNESPAR, e dá outras providências (fls. 62 a 69). 

Conforme apreciação prévia realizada pela Procuradoria Jurídica, em despacho 

de fls. 48 e 49 a primeira versão da minuta da Resolução do E-protocolo (fls. 32 

a 39) aguardava atualização quanto à questão da gestão de documentos e das 

Tabelas de Temporalidade meio e fim, previstas no Decreto Nº 10764 DE 

11/04/2022. 

Por sua vez, a Portaria 280/2022-REITORIA/UNESPAR (fls. 43/44) 

encarregou-se de nomear/atualizar os Gestores de Acesso e Gestores Locais 

nos termos dos Artigos 5º e 6º do Decreto n. 7304, de 13 de abril de 2021. 

Destarte, a minuta de fls. 51 a 58 está em conformidade com a legislação 

vigente e os princípios da Administração, especialmente depois de confirmadas 

questões referentes ao sistema SIGES, à Tabela de Temporalidade, à 

PORTARIA N.º 280/2022 REITORIA/UNESPAR, que designa Gestores de 

Acesso e Gestores Locais do Sistema E-protocolo Digital da Universidade 

Estadual do Paraná (UNESPAR) e demais atualizações necessárias, assim 

contempladas nas recomendações do r. Despacho 005/2022-DI-ADM-
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PROJUR/UNESPAR de fls. 48 e 49, que também cita do Regimento Geral, 

verbis: 

Art. 9º Compete ao Conselho de Planejamento, Administração e Finanças: 

I - propor a orientação administrativa de toda a Universidade; 

(...) 

Art.4º São atribuições do Conselho Universitário perante a Universidade Estadual do 
Paraná: 

[...] 

XI - homologar as normas para pessoal, indicadas pelo Conselho de Planejamento, 
Administração e Finanças; 

 

Por todo o exposto, segue o parecer para as medidas de estilo de aprovação 

com o encaminhamento da minuta na sua versão final da minuta de Resolução, 

de fls. 62 a 69, para deliberação de proposição no CAD - Conselho de 

Planejamento, Administração e Finanças e posteriormente deliberação da 

homologação junto ao COU - Conselho Universitário, tendo em vista previsão 

do Regimento interno. A minuta, no entanto, entende-se, receberá a chancela 

de resolução no CAD com a observação de “homologada pelo COU”. 

É o parecer. 

Data conforme protocolo. 

(Assinatura Digital) 

Paulo Sergio Gonçalves 
Procurador Geral – UNESPAR 
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